
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO A LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

Se 	ana de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 044 	 CAPANEMA - PR, 17/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 044 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E 
DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Esta Licitação se faz necessário para utilização na manutenção, reformas e 
construções dos imóveis a bens de domínio público do Município de Capanema — PR. 

O custo máximo global importa em R$ 66.250,00 (sessenta e seis mil, duzentos e 
cinquenta reais). 

Cordialmente, 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 85/2015 

Termo de Referência 

Páginal 

Solicitação 

Número 	 Tipo 

85 	Aquisição de Material 
Enitido em 	 Quantidade de itens 

17/09/2015 	 3 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Notre 
	

Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 
	

169/2015 

Local 	  
Código 	Notre 

154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 
órgão   Pagamento 	  

None 	 Forma 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS AIS INSTALA 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

044500 LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 	M2 	 5.000,00 	 9,90 	49.500,00 

044501 PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, 	 M2 	 50,00 	260,00 	13.000,00 

TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 
2 CM. 

044502 PEDRA TIPO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

TOTAL 
	

66.250,00 

TOTAL GERAL 	66.260,00' 

ALCEU MALDANER 
Secr. Matici pal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5512 o 21/091201509:09:18 

Prazo 

5 Das 

M2 	 15,00 	250,00 	3.750,00 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, 

INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS 

PÚBLICOS, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais condições 

definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-

1. 

4. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão de consumo destes 
materiais para o decorrer dos próximos doze meses, vez que, inicialmente será executado 
projeto de revitalização da Praça dos Pioneiros de Capanema — PR, oportunidade em que 
através de projeto básico se justificará a utilização de grande parte dos materiais, objetos 
desta licitação. Posteriormente, o Município planeja a execução de outras obras, nas quais 
com respectivo projeto básico, pretende-se realizar outras contratações dos materiais da 
Ata de Registro de Preços. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantida 

de 
Unidade Preço 

máximo 
1 LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM 

LOCAL A SER INDICADO. 
5.000,00 M2 9,90 

2 PEDRA TIPO 	GRANITO 	BIPOLIDO 	ORNAMENTAL 	PARA50,00 
DIVISÓRIA, TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM 
LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M2 260,00 

3 PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDO 	ORNAMENTAL 	PARA 
BANCADA, TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM 
LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

15,00 M2 

., 

250,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



44 14 3 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

66.250,00 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

6.1. A entrega e instalação dos materiais deverá ser iniciada em até 25 (cinco) dias 

mediante solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria 

Municipal solicitante, tendo em vista onde os materiais serão instalados e quais quantias, 

tudo justificado. 

6.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem instalados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão instalados os materiais; 

c) Prazo para o início e término da instalação dos materiais; 

d) Quantidade e medidas do material a ser instalado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da instalação; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

6.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e serviços caso estes 

selam solicitados sem a elaboração do Projeto Básico e as informações previstas no subitem 

6.2. 

6.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.7. O fornecimento de materiais e serviços pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

ESTIMATIVA 

( 
Alceu Maldaner 

Secretária de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

damir Maria e 1 ara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula 

N° 2613-1. 

Capanema, 17/09/2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORCAMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTIUZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇCIES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO DOS 

ORÇAMENTOS. 
TOTAL 

• 

44500- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO 

EM LOCAL A SER INDICADO. 
M2  5000 9,90 49.500,00 

2 

44501- PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO ORNAMENTAL PARA 

DIVISÓRIA TONALIDADE AMARELA COM INSTALAÇÃO EM 

LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M 2  50 260,00 13.000,00 

3 

44502- PEDRA TIPO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL PARA 

BANCADA, TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM 

LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M' 15 250,00 3.750,00 

TOTAL R$ 66.250,00 



VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
DESCRIÇÃO UN QTDE 

44500- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 

INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

44501- PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO, COM 

TONALIDADES DIVERSAS. 

       

       

44502- PEDRA TIPO GRANITO POLIDO 

ORNAMENTAL, COM TONALIDADES DIVERSAS. M2  15 

    

       

TOTAL 

  

R$ 

   

       

M2  

m2 

5000 

50 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE:  qq 
Wvelvi.4 CIDADE: 

C r‘ 

RAZÃO SOCIAL: 	 16 	/4vtrm-5sRE/b1 
C" 

ENDEREÇO:  Run. Qtrv'iEiPht~  
CNPJ: 	 y 

BAIRRO:  ?-0r14,g leole4 
CONTATO: 

U F: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA 

INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇÕES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA 

NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

1-501?/P 
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 



VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
DESCRIÇÃO UN QTDE 

44500- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 

INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

44501- PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO, COM 

TONALIDADES DIVERSAS. 

M2 
 

M2 
 

5000 

50 

943,594 Ø 

44502- PEDRA TIPO GRANITO POLIDO 

ORNAMENTAL, COM TONALIDADES DIVERSAS. 

TOTAL 

M2 
 15 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

E 	 

COMPLEME 

TELEFONE: 

CIDADE: 

Wi t`:-̀k) 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  N4-, 	15, cool, I  -MAIL:  ~0/Zite.>&-(: <NÅ:CrÇ1NrrY-N . CO:v.4 
ENDEREÇO:  k »3 -rzyc(' 

BAIRRO: 

CONTATO: 

UF: %c-. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA 

INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —

PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇÕES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA 

NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

--tc / 50c),<Y3  

r 17.179.825/0001-181  
9\DALR GRABOSKI 
uRb4i ,,,i 

UA TØ RN"
1PC
, 31 ,

VtA) 

SÃO JOSÉ; OPERÁRIO 
L$5780-000 - CAPANEMA - PRJ 

o 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  j AO 	 CN.:ba - .A4  
CNPJ:  13 . 218 ej i$60)XE-MAIL:  p, X9G• 	 a e 	. c.c" 
ENDEREÇO: 	  

COMPLEMENTO: 	d 	ci2c4r)  BAIRRO:  ---Z-0...0)9RUAr2l- 
TELEFONE:  0 2-16 Ç ir ó 	CONTATO: 	  

CIDADE: 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA 
INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇÕES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA 
NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

44500- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

m2 5000 jo. i 5C/7-S 

44501- PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO, COM 

TONALIDADES DIVERSAS. 
IVI 2  50 

44502- 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDO 

ORNAMENTAL, COM TONALIDADES DIVERSAS. M2  15  

TOTAL R$ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

 

‘ 	k 

k k 

 



ORÇAMENTO 

OZ. 	»1 ,áigi  -MAIL: L._ ..." ..11,..!' ï Illiks lirk t , dr, .. , J" . 	.....• IQ CNPJ: 	
O 

ENDEREÇO: 	0../4)/Irtp 	',An.') 	
q,' 

 I,  
... • 	 BAIRRO: C.Cfn-li» - O' 

TELEFONE:  116 	q f (6 -- 5.4.‘ 	CONTATO:  Luj,  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA 
INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇÕES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA 
NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

44500- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

M 2  5000 
 

44501- 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	BIPOLIDO 

ORNAMENTAL 	PARA 	DIVISÓRIA, 	TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SEI-1 
INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M 2  50 (), o o 
( 

j 3.  Doo oc 

44502- 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDO 

ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 

INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M2  15 / Z50 00 3- 	é Iço& 

TOTAL R$  .1-6 730 -0Y) 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

LUIZ MAR 3r IA 

RAZÃO SOCIAL: SOCIAL:  Ü.12.aritgi  fut é 

COMPLEMENTO: 

CIDADE:  ( 0ktiv---e/yrr_&'  



IA M 
E FUNERARIA CAOIVIBACH  

SEU SONTAG MOMBACH - ME 
CNPJ 81.410.409/0001-88 

t'one' (46) 3552-1385 

RAZÃO SOCIAL Q,0; 5 	 \Do CDN  
CNPJ:S1 ( ( j C) q0Wered -,,%"E-M 	r\---e)-0^k ir g ry-,-,),,,Q.,---,(1._.; „.... fv-r-- 2,1 ›C-2  ,' \ ...,9j ry„,_:j 
ENDEREÇO:  n L, 	1,--,..->,--;-,9  

	

- 	

fr--c;Y r . , 
ry-_,A_  COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	,,0  

TELEFONE:  ( (C) 55 r. -92 A 	3___f5 	CONTATO:  (- (6 - 511 '?"" 3 26-)  
CIDADE: 	fr) Pre ^rerc 	UF:  P Pk 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA 

INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —

PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇÕES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA 

NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

44500- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 

INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 
M 2  5000 

 

44501- 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	BIPOLIDO 

ORNAMENTAL 	PARA DIVISÓRIA, 	TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 

INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M2  50 

J 	5,,c)c) 3 Li,430, c 
44502- 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDO 

ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, 

ELES 

	INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 

INDICADO 	PESSURA DE 2 CM. 

M2  15 

 55/ °C  l  ik2 -45, 

TOTAL R$ 
91 ,a25, 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

ORÇAMENTO 

o 



! A •9 
; 

DRÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  (A 1(4'g.,  MOiZA-kit 	LLO /Ai 	),- -TD A  

CNP.):  011'153 489-10co_i-So  E-MAIL:  ')-noi-LA-Kg)~.) 	 o5yrIn.  

ENDEREÇO:  (4-11, IZA: 	1>0 	 - 02011 
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  5 ofA .TO er 	P 67244 Kt> O 

T ELEFON(2-1 ) 355 -166y 	CONTATO:  1-7 v Ire  
CIDADE:  Ctl-P A- lu e tvt 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA 
INSTALADAS E DE PEDRAS TIPO GRANITO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, NAS REFORMAS E CONSTRUÇÕES DOS BENS PÚBLICOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO: EM ATÉ DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA/INSTALAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DA 
NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN cupg VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTik, 

44590- LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

M2  5000 

44501— 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	I3IPOLIDO 

ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, TONALIDADE 
AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 
INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

M2  50 3 2,0 00 
I 

4.), OCZ 

44502- 	PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDO 

ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 

INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

kA  

"'2  15  14 1-o,  (X) • IS(  

TOTAL R$ 

100  

00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO .EM 

TODAS AS FOLHAS. 
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PREGAO PRESENCIAL: 044 	 CAPANEMA - PR, 17/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 044 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE; 
- PROCURADORIA JURÍDICA; 
- PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 044 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente, 

Lin 	mir Maria e La a Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGA() PRESENCIAL: 044 	 CAPANEMA - PR, 17/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 044 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 044 expedido por Vossa Senhoria em 17/09/2015, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, 
sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2 
154 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1560 08.002.15.452.1501.2 
154 

511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Cordialmente, 

c4inar a er 
Téc. ont. CRC: PR-0,p483/0-2 

: 723.903,9A-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 

28/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRELOS, tipo MENOR PRELO, para aquisição parcelada 

dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 30/09/2015, com início às 16h0Omin., no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 

cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Termo de referência; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de re 	• de pre os; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS 

DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA 

UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR EM REFORMAS E 

CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 

obras que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, 

porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 66.250,00 (sessenta e seis 

mil, duzentos e cinquenta reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 

Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2 
154 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1560 08.002.15.452.1501.2 
154 

511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

*sk-,_ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram cio registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentan o os 
seguintes documentos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a 
esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 
e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 
ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
6.3.6.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
6.3.7.Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
6.3.9.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 
n° 8.666/93. 
6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos materiais devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e hor 'rio indicado/  no 

'11'1111Nliii1/4.  preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu crede • . -,i  • - 	.." --- 
4¡,, 
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participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
/ 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n°Nt- 4,1 9,..„06,,iL: 
.4 ir 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 044/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 044/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 044/2015 

SESSÃO EM 30/09/2015, ÀS 16HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 
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11.1-A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 
do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 
ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no 
que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 
11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência. 
11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 
sob pena de desclassificação de sua proposta. 
11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, instalações, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 
destas. 
11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no 
Sistema de julgamento. 
11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
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12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1-0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 
13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes q se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar. 
13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 
deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
14.5-  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 
14.6-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.7-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 
15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http://servicos.tce.pr  .gov.britcepr/municip al/ail/ConsultarImpe didosWeb .aspx) ; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.jus.br/imnrobidade  adm/consultar reo uerido.nhp). 
15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
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e. 1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto 

de autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d. 1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DE CLARAÇ ÕES) 
a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 
15.10-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pa 	entl ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 
15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

)411> 
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17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 
Preços anexa ao Edital. 
20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 
do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07, bem como o disposto 
no item 23 deste edital. 
21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação. 
21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892, de 2013). 
21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 
a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar • Contrato, se for 
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o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
21.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 
21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 
22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A entrega e instalação dos materiais deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias 
mediante solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria 
Municipal solicitante, tendo em vista onde os materiais serão instalados e quais quantias, 
tudo justificado. 
23.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem instalados; 
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b) Local preciso e detalhado onde serão instalados os materiais; 

c) Prazo para o início e término da instalação dos materiais; 

d) Quantidade e medidas do material a ser instalado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da instalação; 

£ Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

23.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e serviços caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

23.2.  

23.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

23.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

23.7. O fornecimento de materiais e serviços pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando as instalações forem concluídas, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 01 (um) dia, a verificação dos materiais instalados, para fins de 

recebimento. 

24.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

24.1.2. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais 

instalados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados de 

representantes da empresa encarregada pela instalação. 
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24.1.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
24.1.4.0  termo de recebimento deverá conter a descrição dos materiais instalados, a data  
da vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  

24.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 
24.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
na hora do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 02 
(duas) horas anteriores à exaustão do prazo. 
24.1.7. O recebimento do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Efetuar a entrega e instalação dos materiais em perfeitas condições, no prazo, 
quantidades e locais indicados no Projeto Básico elaborado pela Secretaria de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que 
couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 
suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, os materiais com 
avarias ou defeitos; 
25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a 
data da instalação dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, e 	•mpatibilidade 
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com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro 
de Preços; 
25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 
25.1.7 — Efetuar a entrega e instalação dos materiais com seus próprios equipamentos e 
funcionários; 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1-Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 
ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 
28.1. Os materiais instalados deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 
garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 
28.2.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre os materiais e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, loco oção, 
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alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma  
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
29.2. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao  
recebimento definitivo dos materiais instalados, emissão e entrega de nota fiscal.  
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@cap anema.pr. gov.br,  
ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais instalados; 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
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29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início e no término da instalação dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 
total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que; 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega e instalação; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações dos produtos e prazos de entrega e instalação; 

c) O atraso injustificado na entrega e instalação dos materiais; 
d) A paralisação da entrega e instalação dos materiais, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

6 A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

O A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento e instalações, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 
e instalação dos materiais, nos prazos contratuais; 
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p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento e instalação dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
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34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais, instalações e do contrato. 
34.3- A Contratante exercerá a fiscalização da instalação dos materiais através de um 
representante da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente 
designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os produtos em questão e 
seus complementos. 
34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de produto inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento e 
instalação dos materiais; 
34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento e instalação dos materiais em re ão a terc ros; 
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34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade dos materiais, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § r do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 
34.12 - Os fornecimentos e instalações deverão desenvolver-se sempre em regime de 
estreito entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de 
amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 
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34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais e serviços, sem que 
desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 
de prazo para contraditório. 
35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
representantes credenciados presentes. 
35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 
no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 
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36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPANEMA, 18/09/2015. 

- 
iel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CN13J, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

	 , 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 

k-1 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 
sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL d. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RECOMENDAÇÃO: NA HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO POR 

INSTRUMENTO PARTICULAR, A MESMA DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO 

CONTRATO SOCIAL DA PROPONENTE OU DE OUTRO DOCUMENTO, ONDE 

ESTEJA EXPRESSA A CAPACIDADE / COMPETÊNCIA DO OUTORGANTE PARA 

CONSTITUIR MANDATÁRIO. 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXII], da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃ 0 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILIATACÃ O. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC IV' 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa j urídic a) , C NPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	, com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a)  
portador(a) do documento de identidade 
do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 emitido pela SSP/ 	, e 
a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 
emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 
e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando a troca de materiais/produtos 
nas quantidades solicitadas nas ordens 

de produtos vencidos ou incompletos e 
em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 
notificações de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 
os demais atos necessários ao cumprimento das 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

responsável(is) para acompanhar a execução 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
nome da empresa ordens de fornecimento 
Capanema; b) acompanhar a entrega dos 
nome da empresa o Atestado de Recebimento 
da empresa notificações da Prefeitura 
recusados pela Prefeitura ou a complementação 
de fornecimento; e) receber reclamações 
providenciar a sua substituição; f) entregar 
recebimento e aprovação e as notas fiscais 
receber e assinar em nome da empresa 
Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 
Registro de Preços; e h) proceder a todos 
obrigações contidas no Edital de Pregão 
de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

''"••••,. Nome do Representante Legal 	 -4 
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Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA"' Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 044/2015, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE 

GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA 

UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR EM REFORMAS E 

CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE  

PREÇO 

UNITÁRIOTOTAL 

PREÇO 
 

R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Projeto Básico; 

3.2.2. Número da Ata; 

3.2.3. Objeto da aquisição; 

3.2.4. Número do item conforme Ata; 

3.2.5. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.6. Valor dos produtos. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega e instalação dos materiais deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias 

mediante solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria 

Municipal solicitante, tendo em vista onde os materiais serão instalados e quais quantias, 

tudo justificado. 

4.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem instalados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão instalados os materiais; 

c) Prazo para o início e término da instalação dos materiais; 

d) Quantidade e medidas do material a ser instalado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da instalaçã 
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f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e serviços caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do Projeto Básico e as informações previstas no subitem 

4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizarão 

para a empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais e serviços pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.1.1. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao  
recebimento definitivo dos materiais instalados, emissão e entrega de nota fiscal.  

5.2. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.3. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.5. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 
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5.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
5.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais instalados. 
5.10.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

5.11.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.12.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.13.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.14.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.15.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.16.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.17.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
5.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.19. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 
5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=I xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.21.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2 
154 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1560 08.002.15.452.1501.2 
154 

511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 
orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-
1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação 
e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, -N. Adutoras e/ou 
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comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega e instalação dos materiais enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 
das hipóteses contidas no edital, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

10.11.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início o no término da instalação dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 
total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  
DO OBJETO  

13.1. Quando as instalações forem concluídas, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 01 (um) dia, a verificação dos materiais instalados, para fins de 
recebimento. 

13.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais instalados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados de representantes da 
empresa encarregada pela instalação. 
13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

13.2.2.0 termo de recebimento deverá conter a descrição dos materiais instalados, a data 
da vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  
13.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 
13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

na hora do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 02 
(duas) horas anteriores à exaustão do prazo. 
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13.4. 0 recebimento do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial d 044/2015, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 044/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 	XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 
Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 
Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 044 	 CAPANEMA - PR, 17/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 044 

DE: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 
044, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 3 da Lei n° 
10.520/02. 

Cordialmente, 

,00100...r  

, 	iel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Recebido pela Procuradoria Jurídica em: 33-/9S /2015, às t:3 horas. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico 

OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 
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PARECER JURÍDICO N° 108/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE 

GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, 

INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 
6.025/ 2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 

preços para aquisição de leivas de grama, instaladas, e de pedras tipo granito, 
instaladas para utilização do município de Capanema - Pr em reformas e 

construções de bens públicos, conforme condições e especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Solicitação da contratação - fl. 03; 

IV) Termo de Referência - fls. 04-06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-13; 
VI) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 14; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 15; 

VIII) Minuta do edital - fls. 16-47; 

IX) Anexo 01 - fl. 48; Anexo 02 - fl. 49; Anexo 03 - fl. 50; Anexo 

04 - fl. 51; Anexo 05 - fl. 52; Anexo 06 - fls. 53-54; Anexo VII (minuta da ata 

de registro de preços) - fls. 55-66. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação 
mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos 
e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 
necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 

comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo 
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Procuradoria Municipal 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste 

objeto, infere-se que este pode ser considerado como serviço comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  
8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 
de execução do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referéncia atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para 
que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
Projeto Básico pela Secretaria interessada, constando informações 
necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 

quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital e do contrato 

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto 

Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/ 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Munici.al 

4.118/07. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Nesse mesmo rumo, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 

55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 

deste edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de setembro de 2015. 

Romanti Ez Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 044 

PROTOCOLO NÚMERO: 044 

CAPANEMA - PR, 18/09/2015. 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS 
TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, nos termos da Lei n° 
10.520/02, e da n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Lins amir Maria 	ra Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 044 

(Lei n° 10.520/02, art. 4) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, 
INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS 
PÚBLICOS. 

Sessão de entrega de envelopes: 30/09/2015 até às 16:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 30/09/2015 às 16:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 44/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 
Endereço : 
	

Telefone : 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

 

CPF: . - 

  

RG: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

   

Conta: 

 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

  

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Total 

001 	LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO. 

002 	PEDRA 11PO GRANITO BIPOLIDO ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, 

TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 
DE 2 CM. 

003 	PEDRA 11PO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

	

5.000,00 	M2 
	

9,90 
	

0,00 

	

50,00 M2 
	

260,00 
	

0,00 

	

15,00 M2 	 250,00 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: 	. / - 

0,00 

0,00 

 

C. 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 21/09/2015 0322:37 

  



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE 
GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, 
PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR EM 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Abertura das propostas: 16:00 horas do dia 30 de Setembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 18 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora 'MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 as-campos-A-nom.-e-m odati dade-deve m-se riguats-aos-hrform-ados-f à informar) -no-SIM-AM 	 

Ano* 2015 

Modalidade* Pregão 

   

N° licitação/dispensa/inexigibilidade*144 

	1-nfcrrmaçÕ!s-Gerais 

Número edital/processo*144 

Descrição do Objeto*1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E 

IDE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  

1CAPANEMA — PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Menor Preço 

0800215452150121541550339030 

Preço máximo/Referência de preço - s 64.950,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 18/09/2015 

Data da Abertura das Propostas 130/09/2015 

Confirmar 

18/09/2015 
	

Mural de Licitações Municipais 

13 

r r• 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servi  cos.tce.pr.gov.br/TC  EPR/M uni ci pal/AML/Regi strar ProcessoCom pra.aspx 
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Município de Capanema — PR 

Setor de ',drages 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  137/2015 
Pregão Presencial N. 043/2015 

Data da Assinatura: 16)09/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinqüenta reais). 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 006259/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 043 - Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedimento kila1640 está de acordo com as leis n° 10.52002 e n° 

8866)93 e suas alterap5es, especialmente em seu arligo 43, homologo o Edital de Idag° 
modalidade Pregão n° 043/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS IAUDADOS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no ad.I09, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 da junho de 1993, lana-se púbico o 
resdado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo udd° menor preço par 
tem 

f c:Mor Item 

EGG SERVICOSOE TELEMEDICINA SIC LIDA EPP 1 

Valor total dos gastos com a Licitakio modalidade Pregão N° 043/2015, RI 6650,00 (sels mil, 
seiscentos e cimplenla reais). 

Homologo a presenta licitação, 
Capanema - PR, it de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitarfies 

EXTRATO DE CONTRATO N° 139/2015 
Convite No 014/2015 

Data da Assinatura: 17/09/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE VIDA ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO, COM 
INSTALAÇÃO, DE LOUSAS BRANCAS E PORTAS, A SEREM COLOCADAS NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA PARA 
APOIO À MANUTENÇÃO RE NOVAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROGRAMA 
BRASIL CARINHOSO • RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 16/2013. 
Data Inicial de vigência 17/09/2015, data final de vigência 15/11/2015. 
Valor total: R$ 15,917,60 (quinze mil, novecentos e dezessete reais e sessenta 
centavos). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

1.n Termo AdlOvo ao Contrato n.195/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa NANICA & MONICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que finna de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MANICA & MANILA LEOA, pessoa jurídica de 
direito privado, atuada a AV INDEPENDÉNCIA, N. 826. CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o n. 75.727.156/0001-78, neste ato por seu 
representante legal, IVONE POSSATO MONICA, CPF:555.138.249-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as pastas sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alteragbes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Convite n° 041/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 12/09/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.. 041/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL Á 
FAMÍLIA - PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Devido ao saldo positiva do presente contrato, aditiva-se o 
seu prazo de vigência para mals 03 (três) meses, para a aquisição do restante dos 
materiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, I1/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR MONICA & MANICA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IVONE POSSATO MASKA 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Snor dc Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato n. 060/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 
,5.972.760/000160, neste ato representada peia Prefeita Municipal abalxo assinado, 

rravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
nscrita no CPF/MF sob ri n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de ostro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, n° 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o n. 06.125.716/0001-00, neste 
ato por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN, CPF:024.930.949-13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as pastas sujeitas as normas da 
lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n. 007/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/04/2014, objeto do Edital de 
hatação, Modalidade Tomada de preços n.. 007/2014, entre as partes acima 
tdentificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N. 5, LOTE 5-6•A DA QUADRA 
09, SETOR SO, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 M., conforme memorial descritivo (anexo Il) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 120 dias, considerando a falta dos apartas 
financeiros por parte do Governo do Estado da Paraná, que InWablizou o término da obra 
no prazo estipulado antenormente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originária, n0o atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN GILBERTO CARLOS FURIAN 

TESTEMUNHAS, 

Município de Capanema — PR 

Semi,  de Licargees 

4.. Termo Adltivo ao Contrato na 150/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 

Fel° presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n.  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abalxo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, S/N 
CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o 0 04.726.528/0001.01, 
neste ato por sua representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, 
CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçães subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 015/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrata firmado em 16/07/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 015/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUS PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA 
E A AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 blõ, conforme memorial descritiva (anexo Il) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva•se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 180 dias, pois o projeto está sendo realizado 
inteiramente com recursos próprios e, em função da diminuição da arrecadação 
municipal e a crise financeira que assola o País, a obra continua em andamento, porém 
realizada de acordo com os recursos disponíveis deste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duos) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 	CAW SERV. DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA .AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE 
GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, 
PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 
Abertura das propostas: 16:00 horas do dia 30 de Setembro de 20(5. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capacema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Pamna - Centro. 
Demais informaçôes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 18 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaiits 

EXTRATO DE CONTRATO No 138/2015 
Convite No 014/2015 

Data da Assinatura: 17/09/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - 
ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EM PARQUES 
INFANTIS EXISTENTES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PARA AP010 À MANUTENÇÃO DE NOVAS TURMAS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO • RESOLUÇÃO 
CD/FNDE N° 16/2013. 
Data Inicial de vigência 17/09/2015, data final de vigência 15/11/2015. 
Valor total: R$ 22.422,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais). 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitartes 



1 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°  00512615 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  VERS  - PR 
CONTRATADA: CEREALISTACECCON  VERS  LTDA-CNPJ N°06.050,449/0003-02 
FUNDAMENTO:  Art.  65, Inciso 1, 'b", Lei 8.666/93 - LICITAÇÕES 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomeamento de géneros 

alimenticios, materiais de higiene e limpeza, materiais de copa e cozinha para consu- 
mo da5ia departamentosdiversos 	 municipal.daadmnstraçåo 

(LA

n pRRAFica pro ljocnratopoas 
 3 (Vãs) meses. 

SEGUNDA: Roa acrescido 25% (vinte e cinco) do valor total do  con- 
trala.  

Vare, 14 de Setembro de 2015 

CPF N° 969.546.718-00 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°011/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  VERS  - PR 
CONTRATADA:  MONICA  SALVADORI SUZZIM 8 CIA LTDA - CNPJ N° 

14653.700/0001-90 
FUNDAMENTO:  Art.  65, Inciso I, 'b", Lei 8.666193 LICITAÇÕES 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de géneros 

alimenticios, matérias de higiene e limpeza, materiais de copa e cozinha para consumo 
dos diversos departamentos da administração municipal. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado oontrato por mais 3  (tres)  meses. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido 25% (vinte e cinco) do valor total do  con- 

Dato. 
Veré, 14 de Setembro de 2015. 

CPF N°969.546.718-00 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°085/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°  641/2014 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  VERS  - PR 
CONTRATADA:  WALTER  LUIZ PELOSO-ME,- ChIPJ N° 05.868.102/0001-47 
FUNDAMENTO:  Art.  65, Inciso I, 'b', Lei 8.666/93 - LICITAÇÕES 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção pre-

ventiva, corretiva e restauraç5es em máquinas de linha pesada, como fornecimento 
de pegas, acessórios originais e mão de obra, 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado contrato por mais 6 (seis) meses. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido 25% (vinte e cinco) do valor total do con-

trata. 
Veré, 14 de Setembro de 2015. 	Ç35)0555mits  

hal.*  
CPF N° 969.546.718-00 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Isr 01212015 
PREGÃO PRESENCIAL N°  005/2015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  VERS  - PR 
CONTRATADA: ROSANE CHENET ALVES E CIA LTDA - CNPJ N°  

09.004.335/0001-52 
FUNDAMENTO: An. 65, Inciso I, 'b', Lei 8.666/93 - LICITAÇÕES 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de géneros 

alimenticios, matérias de higiene e limpeza, materiais de copa e cozinha para consumo 
dos diversos departa  mentas  da administração municipal. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado contrato por mais 3  (Sås)  meses. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido 25% (vinte e cinco) do valor total do con-

trato. 
Veré, 14 de Setembro de 2015. 	—Ç3155.4årso  

CPF N° 969.546.718-00  

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - Comade - Vitorino - PR 

RESOLUÇÃO N ° 01 de 14 de Setembro de 2015. 
Dispõe sobre a realização da r Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência do município de 1ritorino-PR e dá outras providências. 
O Prefeito e a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da Lei Municipal 
C38/2015, considerando as instruções do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiencia - CONADE, para a realização da N Conferencia dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência resolvem,  

Art.  1.° Convocar os municipes do município de Vitorino, a participar da N Conferên-
cia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiencia como objetivo de analisar, definir 
e deliberar as diretrizes da  Politica  Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

Ad.  2,°A  lo  Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiencia realizar-
-se-á no dia 24 de setembro de 2015, nas dependências da Associação Vitorinensa de 
Idosos, Rua Calefi„ centro, Vitorino-PR.  

Art.  3.°  O tema geral: 'OS DESAFIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DA  POLITICA  DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA; A TRANSVERSALIDADE COMO RADICALIDADE 
DOS DIREITOS HUMANOS", será o tema do evento, sendo discutidos 07 (sete) eixos, 
a 

al - balrdentidade de gênero e raça, diversidade sexual ederacional; 
2 - Financiamento - Fundos e paliticas da Incentivo Fiscal para o atendimento de 

pessoas com defidência; 
3 - Financiamento • Orçamento Público; 
4 - Orgãos gestores e instancias de participação social; 
5- Interação entre os Poderes Federados; 
6- Implantação e Fortalecimento dos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa  

can  deficiência; 
7.0 reconhecimento da pessoa com daficiencia na atuação das  polkas  setoriais 

objetivando um atendimento de qualidade;  
Art.  4° Para a organização e realização do evento fica instituído, a Comissão Or-

ganizadora, coma seguinte composição: 
01 - Patricia Sanagiotto 
02 - Terezinha Zilio 
03 -  Rosi  Maria  Breda  
04 - Cleíde Bortolatto 
An. 5.° A escolto dos delegados da I°  Conferência Municipal dos Direitos da Pes- 

soa com Deficiércia serão eleitos na Conferência Municipal , e apresentados através 
de Ata e Ficha de inscrição a Conferéncia Regional. 

Parágrafo único: Os delegados eleitos para Conferência Regional participareo da 
Conferéncia Estadual. 

kt. 6.°  Caberá å Comissão Organizadora da P Conferencia Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiencia as providências necessárias ao cumprimento do objeto 
desta resolução.  

Art.  7.°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Vitorino, 15 de Setembro de 2015 

Juarez Votri 
Prefeito 

Cleide Bortolatto 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
PORTARIA 209/2015 

Juarez Votri, Prefeito de  Varsin°,  Estado de Paraná, no uso de suas alsibuições legais, 
Resolve: 

I -Autorize/ o pagamento de 0,5 ( meia) diária para os servidores Ademir Veloso 
técnico em vigilencia sanitária, Joseane  Manad°  enfermeira, Andreia F R. Bufou 
agente de endemias, conforme oficio 534 e 53612015, para visita no setor de transbor-
do, triagem e reciclagem de  residuas  sólidos e seus rejeitos, na cidade de Chopinzi-
nho PR no dia 18 de setembro de 2015.  

Il  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito munidpat de Vitorino, Estado do Paraná, em 15 de setembro 
de 2015. 

Juarez  Vald  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°210/2015 
JuarezVotri, Prefeito de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 
I -Autorizar o pagamento da mera diária para o servidor Valcir Juriati, ocupante do 

cargo de Agente de Operação de Veículos, conforme ofido 538/2015, para transporte 
de paciente do SUS em Cascavel PR no dia 21 de setembro de 2015.  

Il  - Revogada as disposições em contrario, esta Podaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 16 de setembro 
de 2015. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ns 301/ 2012 (NU 0002771-552012.AI6AL83):INIERDK6O: Rop.. 
por Grand. Cadete Me. puta mumla de Sebtasdm Cadete Me., em olm. tu 1. 

Van Clvd e da Farendat Pública da Corra. de Francisco Ralado, Pannå. CAUSA: O 

requesido é Amador de derrincia com dearioracio ombad propre». (UD G30), que 
o kap.:läka de esercer os aa da vida sia. LIMITE DA CURATEL& Taks os fira 
e detex leg., em especial pua repreentd-lo perante o bulk. Nach. do Seguro 
Social - INSE CURADOR& CARMELITA CADETE MEROS, hntacin, vida, 
aposentada, port:Jon do trédula de identidade tf 1.177.0054 SESP/PR, inmata no CPF 
.06 o n° 663.128.849-53, residenta e doa...Bada na Trauma dos Estudan., n.  52, 
Cenho, nu* ,idade e Comam de Francisco Delo., Faiado do Parang E para que 
flinade, poau dag ignodlocia, rondou espedir opruente, que ud af.do no loed de 
costurne e poblicado na forma da lei, por oh (3) vem e eon inurvalo do d« (10) d/o 
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GRATUIZA  Frami. Bela., 11 de maio de 2015. 

BIBANA 	TAVARES 
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Der 5GIGIICICr 

A PRESIDENTE 
DEFICIÊNCIA 
buições legais 
CONSELHO MUNICIPAL 
nião ordinária 
de Reunião do 
Fracaro n.° 165, 

• Assuntos 

COMADE - Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiencia 

85520-000 - Vitorino-Paraná 
Rua Fracaro, 165, Azulão. 

Tel. (46) 3227-1616 

Vitorino, 10 de Setembro de 2015. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°01/2015 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DO MUNICIPIO DE VITORINO, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
com base na Lei Munidpal 38/2015, CONVOCA OS MEMBROS DO 

DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFECIENCIA para reu-
a ser realizada no dia 14 de setembro de 2015, ås 14:00 horas, na Sala 
Centro de Referenda em Assisténcia Social - CRAS, situado å Rua 
Bairro Azulão, coma seguinte pauta: 

pertinentes a este Conselho. 

Cleide Bortolatto 
Presidente COMADE 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	.7,011 
CNPJ 00.333.67810001-96 - FONE/FAX (0XX46) 3524-5335 Ikr 

lkRSS Rua: António Carneiro Neto, 801. Alvorada - CEP 85.601-090 
FRANCISCO BELTRÃO-PR 

AVISO DE SUSPENSÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.°  029/2015. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 110/2015 
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE 

(Lei n.°  8.666193, art. 21/ Lei n.° 10.520/02) 
A Associação Regional de Saúde do Sudoeste, através do pregoeiro Alceu Car-

los Freisleben, nomeado por mein da Resolução 047/2015 de 21 de agosto de 2015, 
no uso de suas atribui

CONTRATAÇÃO
ções, determina a suspensão do Pregão Presencial 02912015, 

tem 	r objeto a 	 EMPRESAS PA PRODUTOS PRODUT
po
OS ALIMENTICIOS DIVERSOS

DE 
 para atender a demanda da ARSS

FORNECIMENTO  
o subas 

E
as 

unidades, publicado nos órgãos oficiais no dia 09 de setembro de 2015, conforme 
justificativa constante nos autos. 

Francisco Beltrão/PR, 17 de setembro de 2015. 
ALCEU CARLOS FREISLEBEN 

Pregoeiro -ARSS. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°044/2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
cesso Licjtatório, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n° 04412015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INS- 

TALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS 
PÚBLICOS, 

Abertura das propostas: 16:00 horas do dia 30 da Selembro de 2015. 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 18 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE PIANALTOIPR. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06812015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
2610612007, e subsidiariamente å Lei 	Federal n° 8.666193, LC 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Fran-
cisco de Assa, 1583, lará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob n° 066/2015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO, 01 (um) veiculo automotor; fabricação nacional; zero quilómetro; ano/mo-
delo minima) 2015; utilitário; carroceria aberta; 2 passageiros; ar condicionado; direção 
hidráulica; cor vermelha alou branca; 04 cilindros; 08 válvulas; alimentação cl injeção 
elevdnica; bi-combustivel (elanol/gasolina); potência máxima e/ou superior 85 cvs ga-
solina e 86 CVS etanol; hodómetro digital (total e parcial); indicador digital do rivet de 
combustível, indicação de temperatura da água; capacidade de carga minima de 700 
kg e capacidade da caçamba minima 920 Eros; jogo de tapetes de borracha; protetor 
de cortar e protetor de caçamba., destinado a Secretaria de SaúdeNgilåncia Sanitária 
deste Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 30 de setembro de 2015 -ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL' N° 067/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 272712007 
de 2610612007 e suas alterações, subaldiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a_Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°  067/2015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Consolação de empresa visando a aquisição de concreto asfáltico, tipo 
CBUQ (armerat° betuminoso usinado a quanta), predominantemente faixa C, com teor 
de no minima 5% e máximo 6%, destinado a aplicação em serviços de manutenção e 
reparos nas vias urbanas e rurais do Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA, 30 de setembro de 2015 -ás 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°  068/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 27270007 
de 26106/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 068/2015, conforme descrito abaixo, 

08JETO: Prestação de serviços de reparos e manutenção de computadores e 
equipamentos periféricos do Municipio de Pianona, 

DATA DAABERTURA: 01 de outubro de 2015 - ås 09:00 horas. 
Maiores informaroóes junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°  069/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamenle å Lei Federal n° 6366/93, suas 
alterações, LC 12312006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 069/2015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de Cámara de Conservação de Vacinas, destinada a Secreta-
ria de Saúde deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA 01 de outubro de 2015 -ås 14:00 hams. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	'',..-, 
FonefFax: (46) 3524-5335. Bairro Alvorada 

E-Mail: cre.arss@wIn.corn.br 	 '3 
85601-390- Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 020/2015 

SAÚ1,UIZ FERNANDO BANDEIRA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÃO REGIONAL DE 
DE DO SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-

RIDAS POR LEI, e, após cumprir todas as etapas do Concurso Púbico n° 001/2013. 
TORNA PUBLICO: 

1. 	A convocação de Candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concur- 
so Público n° 00112013, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se apresente junto a 
Divisão de Recursos Humanos, da ARES Silo a Rua Antonio Carneiro Neto n° 801, 
Bairro Alvorada, Francisco BelUão, Paraná, para habilitar a respectiva contratação: 

CARGO: ALRYLIAR DE SERVICOP GERAN • ARBS 
Chsakallo •.• Alo ,...,. ,,i  Casdldies 

39.  
40* 

IM 
1432 

LINDES BATISTA PEARL/3 
KEM DAMM SCILMITZ 

2. 	Os candidato acima convocados deverão comparecer perante a Divis o 
de Recursos H manas da ARSS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação des e Edital, munida dos seguintes documentos: CVRG, CPF, Ti-
tulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de residência, 
Fotografia 3X4, CTPS (Carteira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo masculi o, 
Atestado Médico de Saúde fisica e Mental, para as funções de nível Profissional Di-
ploma de Curso Superior com registro no MEC e COREN, cerfidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos (Copia da carteira de vacinação e dedaração de regulari a-
de na escola), Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não acumulação 
de Cargos Publicas de acordo cama Consfituiçáo Federal 1998 Art. 37, Atestado de boa 
conduta expedido pelo serviço de identificação do Municipio e conta salário ou corrente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perca da vaga. 
Francisco 801500, PR, 17 de setembro de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 060/2015 
Data 1710912015 

Sumula: Concede função  gran-ficada a funcionário, e d outras providéndas. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RE-

GIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE ARES, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SA0 CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

An. 1°- Designa função gratificada, *No FG-CDT, correspondente a Chefia de 
Divisão Técnica a funcionária Sra. ALINE JAQUECELLI NARDI, portadora do RG N° 
8.209.960-8 e CPF N' 066.284.409-23 atribuindo lhe gratificação de 40 % (quarenta 
por cento) aos seus vencimentos, a partir de 17/09/2015.  

Art.  2°- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 17 de 
setembro de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PRESIDENTE 

Prefeitura Municipal de Veré 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°034/2015 
A Prefeitura Municipal de Veré - PR avisa aos interessados que fará realizar no 

dia 01 de outubro de 2015, ás 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial tipo Menor Preço Global, para Contratação de empresa especiali-
zada para coleta, transporte e/ou a execução de serviço de recepção, gerenciamento 
e destinação final de  residuas  urbanas da Municipio de  Verb.  Conforme especificações 
do anexo I-Termo de Referenda. Data para entrega de documentos e dos envelopes 
de Proposta Comercial e Habilitação: 01 de outubro de 2015, ås 09:00 horas 

Local de realização da sessão pública do pregão: Sala do Departamento de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Veré - PR, grada na Rua Pioneiro Antonio Fabiane, 
N° 316, cenho, na cidade de Vare - PR. 

Edital na integra: á disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementaras através do telefone (46) 3535-8000 ou pelo e-mail: lid-
tacao@pmveredr.gov.br  

Varå,  17 de setembro de 2515. 

JUCELAINE BORTOLINI ..44,031.1101 
Irdrrn. 

Referente ao processa 
'Contratação de empresa 
Unidade de Educação Infantil, 
Desenvolvimento da Educação 
buturação e Aquisição de 
-  Pro  infãncia, tipo 02, medindo 
Anexos deste Edital, sito 
02-DV.- Área de expansão 

ONDE SE  LE  "...EDITAL 
ENTENDE SE: "...EDITAL 
Veré, 17 de setembro 

1 TERMO 

CONTRATANTE: PREFEITURA 
CONTRATADA DE PIERE 
FUNDAMENTO:  Art.  65, 
OBJETO: Contratação 

QUAÇÃO DE CALÇADAS 
localizada nas QUADRAS 
MUNICIPIO DE  VERS -VERS-  

CLAUSULA PRIMEIRA: 
Veré, 14 de Setembro 

!TERMO 

CONTRATANTE: PREFEITURA 
CONTRATADA: ANDREI 
FUNDAMENTO:  Art.  
OBJETO: Construção 

Quadra 02 - Loteamento 
a pavimentação interna 
vos e a construção de um 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Veré, 11 Setembro de 

PREGOEIRA MUNICIPAL 

ERRATA 
TOMADA DE PREÇO n° 00612015 que  lem  como objeto 

especializada para execução de obra, na forma de 01 (uma) 
em conformidade com as normas do Fundo Nacional de 

- FNDE, pertinentes ao Programa Nacional de Rees-
Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação Infantil 

890,33mr, conforme as especificações contidas nos 
á Rua Vereador Pedro José da Silva,  s/n,  Lote 30-El -Gleba 

urbana, Bairro Dresch II, Veré-PR. 
PROCESSO n° 7312015 

PROCESSO n° 74 /2015 
de 2015. 

..._.351edSºkled 

DE ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2015 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 

MUNICIPAL DE  VERS  - PR 
CONSTRUÇÕES LTDAEPP CNPJ N° 75.636.530/0001-20 

Inciso I, 'b', Lei 8066/93 - LICITAÇÕES 
de empresa para execução de IMPLANTAÇÃO E READE- 
NOS ACESSOS A PRAÇA MUNICIPAL DO IMIGRANTE, 

34, 44, 45, 46, 49, 50, 51 E 61- PERIMETRO URBANO DO 
PR. 

Fica prorrogado contrato por  mals  10 (dez) meses. 
de 2015. 

41~ffir 
Pre.4.11...1 

CPF N° 969.546.718-00 
DE ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N' 014/2014 
MUNICIPAL DE  VERS  - PR 

J SENEM 8 CIA LTDA CNPJ N° 19.813.051/0001-60 
65, Inciso I, I", Lei 8.666/93-LICITAÇÕES. 

de uma praça, localizada na Rua Projetada 01- Late 01 - 
São Francisco-Veré - PR, com 1.558,34 m2, contemplando 

e extema, construção de 4 patamares com módulos decorati- 
pergolado em madeira, 
Fica prorrogado contrato por mais 10 (dez) meses. 

2015. 

Ine..... 
CPF N°  969,546.718-00 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/09/2015 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SELI SONTAG MOMBACH - ME 
81.410.409/0001-88 

AV BRASIL, 1529 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

	ss natura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



I " ' 
Pti 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/09/2015 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODAIR GRABOSKI 
17.179.825/0001-18 

R TIBIRIÇA, 316 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

OM] 	50.5  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/09/2015 Edital ni': 044 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARMORARIA OLLOW LTDA -ME 
04.453.187/0001-30 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3071 Empresa - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/09/2015 
	

Edital n°: 044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES -  EIRELI - EPP 
17.542.364/0001-04 

AV RUBEM CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

j-Lást  

Assina 

 

erO\  
a o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



„d'.›Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
5krt,' Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

•••• 	Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÅRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REDIS I RO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4180136559-1 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 : I 	CO 	IERCIA; 

DO PARANÁ 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ODAIR GRABOSKI c” k 	, , k•,. 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 
-ti 	7.  

.<&...".1 
SEXO 

M►4 F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 
. 	FILHO DE (pai) 

TADEU GRABOSKI 
(s3e) 

ALBERTINA GRABOSKI 	
NEW" 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

23-11-1977 
IDENTIDADE número 

8.219.749-4 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

028.455.839-74 

i EMANCIPADO POR ((orna de emancipação — somente no case de menor) • 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua av, etc.) 

RUA TIBIRICA 
NÚMERO 

316 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO /DISTRITO 

SÃO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 
._ ODIGO DO N1UN cf PIO 

'., Junta Comercial)-' . 	,... 

CAPANEMA 
MUNICIPIO 	• UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui 
PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

I 	 002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

022 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALT . DADOS E DE NOME EMPRES 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

i ODAIR GRABOSKI ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TIBIRICA 
NÚMERO 

316 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

SÃO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 

	

c§i:goo.00.muNjcirlo 	- 

	

sc da 	 h p  
-.".- 
	Junta 

	

••.. 	••• 	• 
C

-'•
mia  
' 

MUNICIPIO UF PAÍS 	• \‘'W !,' 	p ORRE1O ELETRÔNICO (E-MAIL) 

CAPANEMA PR BRA t 
11226d 	4/W;r2 

• 
VALOR DO CAPITAL - RE VALOR DO CAPITAL (por extenso) 5, P L itv4 - 1,å.z. 	c;1/4 : .-..v" 	,•• 	' 	, 	'4' ,4..: 

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS ' ; `'Nf9fslAí 	E 	 AUTENYICAÇA0 
A presente fotocópia confere 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtNidade principal 

8130-3/00 
Alividades secundarias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS . 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS 

Riy2Maloas,1 	2 	• 
C SUO 

T 	- 

NOTAS. 
/ FFU05960 

E FLO_ 

 • 
 

Ør 

com 

All, 

seu orlo(nal. Crou ré. 

8 SU 	115 

_ 	l 
4789-0/02 
8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

	

_ _ 	_  
' • - -.: 	• uel P 4 

	

URBANAS. 	 Agente  • - -,,,.. ,..* r., ,, 

Lovani Sale e Formhel 
Escrevente 

,JUNTPna - .ERCIAC 

. 
-•°' 

Pezzini 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	Ø #' I.J.MRANA:1 /4:ÀERCIA. ... 	: 
NIRE anterior °Yt'" 	i  ,1--SIM'. 

19-11-2012 17.179.825/0001-18

c,  
A44 	:•3 :NÃ

.•
O,. 

-.• 

A 	:)NATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou .elo representante/assistente/gerente)  

DATA DA ASSINATURA 

14-01-2013 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 ,:• 	.....N 

'\ R 	-5k. 	 r 
PARA USO EXCLUSIVODAUNTACCIIVIER,CIAL • 
DEFER al• 
• :l ~l  g> UIVE-SE. rffiralm. 

1., 	A 	1 / VPI`t 
, 	-i 

ifi 
 - 	 - 

JO 
 JUNTA COMERCIAL ob-i-iï\RA,- 	 `r( AGENCIA REGIONAL DE 	• - • i EMA • 

SEU 
 

II's. • 

..: 
•f:: 

'iume,"~ 
'' 

CERTIFICO 0 REGISTRO 	18/01/2013 
g 	SOB NÚMERO: 20130 	3656 

— 	2013 

€5 
.1 

Iblii-~"Nij".'  
R,33.

(  

ucatelli 
4,2 

.)i  

i 	1 
, 	, 

p9  
-wri 
•I ' •  

ODAIR 

Empresa 
Protocolo: 13/037365-6, • 	• 
:41 	8 	0136559 	1 	-......... .._... ___ . 

GRABOSKI ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Pui 	afiai 	de , ØapaeGfne.. 
~eweeatedeugn 

C41.41(mm , 



Capanema-PR, 28 de ro de 2016 is 12:36:4• hora. 

Test° 	da 	de. 

o Adel IggelPezini 
'2  Agente Delg* Oes9nado 

Rua Alagoas, 1332 
Centro 

.1°()O • CAPPW"- 

• 
1 

Prestadora de Serviços 
!!" 4 6 ) 991„.' 1 -44+ 1 
ODAIR GRABOSKI 

CNP): 17.179.825/0001-18 INSC. ESTADUAL: ISENTO 
RUA TIBIRIÇA 316, SÃO JOSÉ OPERARIO, CAPANEMA- PR 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 044/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Odair Graboski cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 044/2015, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE 

GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA 

UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR EM REFORMAS E 

CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICO, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema —Pr 28 de Setembro de 2015. 

(m‘4 e  
ODAIR GRABOSKI 

8.219.749-4 SSP/PR / 028.455.839-74 

EMPRESARIO 

SERVIÇO NOTARIAL OE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 35524710 

Selo Digital N° Fexp6.ploSan.sZzag, ControlL BBSDo.DnBS 
Consulte esse selo em http:1tfunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHAM A a assinatura indicada de. ODAIR GRABOSKI, do que 
dou fe. yÌ 



ODAIR GRABOSKI 

8.219.749-4 SSP/PR / 028.455.839- 74 

EMPRESÁRIO 

dou fé 

07,19 s..  

lar Miguel Pezzini 74. 
A,gerODOtado Designada m 

.E.  -• 	Rua Alagoas, 1332 
Centro 
• CAPA' 

1, 	1.1/4 	,t‘ 

P -  ;stad,•-• 	cl Serviços' 
6 .ffla Z. 	61 

ODAIR GRABOSKI 
CNP): 17.179.825/0001-18 INSC. ESTADUAL: ISENTO 

RUA TIBIRIÇA 316, SÃO JOSÉ OPERARIO, CAPANEMA- PR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Odair Graboski, inscrita no CNPJ n° 17.179.825/0001-18 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 044/2015, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema — Pr, 28 de Setembro de 2015. 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552.3710 

Selo Digital N° Aexp6.gb9zn.UP0ag. Controle: BRgDo.DnBS 
Consulte esse selo em http:iNfunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ODAIR GRABOSKI, do que 



PkW 	14.'44,gs q ':, ,%,;kç,.,1,,my„,,y4,12 ,, '`r,\`(& 

• i 	 74 	 »ut [..14.4.. 

CRETARIMA'MICRO:‘PEQÚENAgEMPIES 
EPARTÁMENTOME-REGISTRMEMPRESARI' INTEGRAC 

lcm 
JUNTA COMERCIAIL'''D,O,SPAR 

7n,  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página:.; 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ODAIR GRABOSKI - ME 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0136559-1 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

17.179.825/0001-18 	 19111/2012 

ki 

Data de Inicio 
de Atividade 

19/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA TIBIRICA, 316, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  
Objeto 
Serviços de paisagismo, limpeza, manutenção e plantio de jardins - Jardineiro; Comércio varejista de plantas, flores 
naturais, vasos e adubos - Comerciante de plantas, flores naturais, vasos e adubos; Serviços de imunização, 
dedetização e controle de pragas urbanas - Dedetizador  
Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empres 

(Le( n 123/2006) 

Último Ar 	nto 

	

'ata: 25/09/20 	Número: 20155760807 

o: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Nome do Empresário 
ODAIR GRABOSKI 

Identidade: 8.219.749-4,SESP/PR 

Estado Civil: Casado 

CPF: 028.455.839-74 

Regime de Bens: • Comunhão Parcial 

CAPANEMA - PR, 25 de setembro de 2015 

111111§1111111111111111111111111111111 

Carla 	Lucatel' 
Rp 3 

a•  

4,44 9j; 

sarj'Taakf11 

1.113ERTAD BOGÚS 
`• SECRETARIA GERAL 

"7- 



RG: 82197494 

Telefone representante: 4699214461 

Data de abertura: 06/05/2013 

Preço Unitário Preço Total 

9,90 49.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 49.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 49.500,00 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR Conta: 63250-3 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

Capanema-PR, 28 de s 

Município de Capanema 

Pregão 44/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

CNPJ: 17.179.825/0001-18 	Fornecedor : ODAIR GRABOSKI 

Endereço : R TIBIRIÇA 316 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: ODAIR GRABOSKI 	 CPF: 028.455.839-74 

Endereço representante: RUA TIBIRIÇA 316 CASA - SÃO JOSÉ OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: trevisan73@brturbo.com.br  

Banco: 748 - BA NSICREDI 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

001 	LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 	5.000,00 	M2 

ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

E-mail: 

Telefone: (46) 9921 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

9,90 Esmeralda 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

Q(46)3552-3710 
Selo Digital N° Aexpc.9bazn.FN3ag, Controle: 8hWIDo.Dn8S---- 

Consulte esse selo em htt 14funer en.com.br  
dou té. 
Reconheço por 

SEMELHANÇA a asshatura indicada de ODAIR GRABOSKI, do que 

NO 
_ 

, 0 
Pezer,  

z .1e......yenoDesignatt: 

03, 	—b-c11*^-0, 1332 
Centro 

-Ite'CAPAtie 

28/09/2015 07 58 53 
esProposta - Versa° 1 1 3 7 



3#;:º4. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESAM 
INSTRUÇÕES nE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai) 	,J • 	,:!;c9.m ,...1AL-: 
4180136559-1 	 DO PARANÁ 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ODAIR GRABOSKI 	 ‹,., ‘A R -_->:.G.,,r)  
-'/k 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	
‘..;,::::: 

Casado(a) 
< 

SEXO 

M e F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 
1 

11^  
FILHO DE (pai) (måe) ,...,, 

TADEU GRABOSKI ALBERTINA GRABOSKI -7» 

A NEVi 	• 
NASCIDO EM (dala de nascimento) 

23-11-1977 
IDENTIDADE número 

8.219.749-4 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

028.455.839-74 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA TIBIRICA 
NÚMERO 

316 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SÃO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 
1 CÓDIGO DO MUNIdP10 	

• (Uso cWJunta Comercial) 
- 	• 

MUNICIPIO 	• 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

022 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALT. DADOS E DE NOME EMPRES 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ODAIR GRABOSKI ME 
LOGRADOURO (mo, av, etc.) 

RUA TIBIRICA 

NÚMERO 

316 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 

COÓIG0•00 MUNICÍPIO 
(Us° da Junta Comercial) 

. 	• 
MUNICIPIO UF PAIS 	irlt5551- RRE10 ELETRÔNICO (E-MAIL) 

CAPANEMA PR BRA',4.  
Lik 13:228'de 18I0II 2 	_ ":' 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 ' " 	t,tåg, 	•": :. 	' 	cÅ •'-,""T 	•'" t" . 	' 	,-.'i.tils. 

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS \',., ' 'J --.E.-n,, 	' 	AUTENi'ICAÇ AO 
,, 	 • 	 A presente fotocópia confere 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8130-3/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETOTO 	 k 	' 	
goas,1332 2, 
ú 	0 	• 

T 	', 	. 	.. 
- 	' 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 	 ) 
NOTAS- 4  

FFU05960  

Com seu or !nal. Dou 

a SET 	i 5  

fia: 

.. 

Atividades secundarias , 	 ./.- . . COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLO_ 	 .411/0. 
4789-0/02 
8122-2/00 

• --:,1':,-; ,:rim 	.1/, 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 	 Agente • ..,,!,,,,,, DeektneM 

Lovani Sale e Forrnhel 
Escrevente 

JUNTA!CO1'4ERCIAL: 

i 

Pezzini 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

19-11-2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17.179.825/0001-18 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	 rIERCLAL 
NIRE anterior 	 1 -SIM 

xpg 	...G", 	3.N.ko 
•-•-.. 

A 	INATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO

IC  

(ou pelo representante/assiStentelgerente) 	
+ 

G:bLC1/4Å. 	\ 	', Q 	

•T 

DATA DA ASSINATURA 

14-01-2013 
ASSINATURA DO EMPRESARIO 

N2} '-fk 
6 ( 	¡ 	v  lx 	,,,' 

i„,... 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERI • 
• .:111~1> UIVE-SE. 
rffillilla 

MX_ 
Pr',..kF 

-, 	 ... 	.. 	. 	......... 	 _ __ 	 . 	!•W,  
...,,k,,,,, 

jUNTA COMERCIAL DO PARANA 'JUNTA   AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 • _ 

1, 
i 	• 

MIPIZIP” CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 18 / 01/2013 
's• 	 '[i 	mi 

• , •• ri. 1 k. S013 NÚMERO: 20130373656 	 • 
DE 15/01/2013 

y 
Whs-F-1,MF"'. ucatelli 

n2v7-3  
, 

iiiplf4111  
/',1 

NIM  

Protocolo: 13/037365-6, 
Empresa:41 	8 	0136559 	1 	 _...,_..._......... 
ODAIR GRABOSKI ME 	 SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

\`- 



Número do Recibo: ME44616500 
00002845583974 Número do Identificador: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

identificação 

Nome Empresarial 
ODAIR GRABOSKI 02845583974 

Nome do Empresário 
ODAIR GRABOSKI 

No da Identidade órgão Emissor UF Emissor CPF 
82197494 	 SESP 	 PR 	 028.455.839-74 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de Início da Situação 

ATIVO 	 19/11/2012 

Números de Registro 

CNR] 	 NIRE 

17.179.825/0001-18 41-8-0136559-1 

E 	,reço Comercial 

CEP 	 Logradouro Número 
85760-000 	RUA TIBIRICA 316 

Complemento Bairro 
CASA 	 SAO JOSE OPERARIO 

Município UF 
CAPANEMA PR 
Ponto de Referência 
G P S GRABOSKI 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
19/11/2012 
Código da Atividade Principal 	Descrição da Atividade Principal 
81.30-3/00 	 Atividades paisagísticas 

Código da Atividade Secundária 	Descrição da Atividade Secundária 

	

1 47.89-0/02 	 Comércio varejista de plantas e flores naturais 

	

2 81.22-2/00 	 Imunização e controle de pragas urbanas 

,mo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no momento da 
inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para 
emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança 
pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses 
requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A sua 
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução ri° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual efou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/C  NPJ/fcpi/consulta.asp  

Data de Emissão: 

19/11/2012 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 

Nome EmpresarialE7 	 e 	''t ,rs  `'.si e.>  
ODAIR GRABOSKI - M 	 Ç. 	,... 	c.). re) 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0136559-1 

CNPJ 

17.179.825/0001-18 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

19/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

19/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA TIBIRICA, 316, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto I 
Serviços de paisagismo, limpeza, manutenção e plantio de jardins - Jardineiro; Comércio varejista de plantas, flores 
naturais, vasos e adubos - Comerciante de plantas, flores naturais, vasos e adubos; Serviços de imunização, 
dedetização e controle de pragas urbanas - Dedetizador 

Capital: R$ 	50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 	, 

Microempresa 

(CINQUENT 	EAIS) 

m 	quivamento 

Data: 25/09/2015 	Número: 20155760807 

Ato: ALT 	ÇÃO 

. 	NQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXY 

Nome do Empresário 
ODAIR GRABOSKI 

Identidade: 	8.219.749-4,SESP/PR 	 CPF: 028.455.: 	• 74 
_______,------. 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Be;s7Códlunhão P rcial 

CAPANEM - PR, 25 de setembro de 2015 
15/643833-0 

I I I I I I I I I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I 11 1 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

r. 

Carla 	. Lucate" 
FG 3 463.294-4 / PR 

4)  

  

'te 
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23/09/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

19/11/2012 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.179.825/0001-18 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ODAIR GRABOSKI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

316 	CASA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G P S - GRABOSKI PRESTADORA DE SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R TIBIRICA 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
MUNICÍPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 

Página: 1/1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 23/09/2015 às 15:00:32 (data e hora de Brasília). 

s?? 

Voltar Consulta QSA / Capital Social 

1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/09/2015 

http://www .receita.fazenda.gov.br/pr  eparar lm pressao/Im pri mePagi na.asp 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

odagraboski@hotmail.com 	 (46) 9921-4461 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 19/11/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 *.****** 



23/09/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODAIR GRABOSKI( 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Emitida 
Válida 
Có 
Qu 

• 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-Q,  1.751, de 02/10/2014. 
08/2015 <hora e data de Brasília>. 

• certidão: 6E6D.46C7.FF44.3083 
ou emenda invalidará este documento. 

Certidão emiti • . • ratuitamen 
. 1 do dia 

06/02/2016. 
o de controle 
uer r 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem  = l&Tipo= l&N I= 17179825000118&Sen... 1/1 



CO N< 

t 	.1) r' 

Validade: 09/09/2 a 08/10/2015 

23/09/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm  prim irPapel .asp?VARPessoaMatriz=20243308&VARPessoa=20243308&VARUf= PR&... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17179825/0001-18 /' 

Razão Social: ODAIR GRABOSKI 

Endereço: 	RUA TIBIRICA / SAO JOSE OPERARIO / CURITIBA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Nu 	 090902503425694850 

Informação obtida em 23/09/2015, às 15:04:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

IP 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/Crf/C rf/FgeCFSImprim ì rPapel .as p?VARPessoaM atriz= 20243308&VARPessoa= 20243308&VARU f= PR &VAR I ns ... 1/1 



Válid té 21/01/2016 - F ecimento Gratuito 

 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

PARANÁ 

 

k.) GOVERNO DO ESTADO 
141.~18 d• 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013720948-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI 02845583974 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como 	 ento de obrigações tributárias acessórias. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/09/2015 16:46:22) 



CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETC344XM9R3 

e 

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

f ^ r4 
g 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE 	' IO COMPREENDIDO 
NEST. 
	

AO. 
A PRESENTE CERTID O TEM VALIDADE 

ATÉ 13/11/2015, SEM 
	

URAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGIS 'ROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3014/2015 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS /OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36081 	 17.179.825/0001-18 
ENDEREÇO 

165 

R TIBIRIÇA, 316 - CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Imunização e controle de pragas urbanas 

Certidão emitida no dia Capanema,14 de Setembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETC344XM9R3 

 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stm  certidao.view.logi c?idCertidao= 17874 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDAT sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento coma: 

ODAIR GRABOSKI ME 

CNPJ 17.179.825/0001-18, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

L. 
VITOR H PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Osnarea de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório do Contador, Distribuidor, Partidor, 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.161/0001-87 
DIrce Stevens Fendo - Titular 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 

111111111111111111111111111111111111111111111111 	1111111111111101110111111111111101 
CAPANEMA/PR, 23 de Sete bro de 2015, 14:56:56 



VRC R$ 

Certidão 66,95 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,92 

Buscas 2,99 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,80 17,00 

if 	 n  

0-aberionato de Protesto de Ttu[os de Capanema - 91)(g_ 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaecimail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 485, que 

revendo os livros de Protesto de Tít s existentes neste Ofício, neles não 

consta que ODAIR GRABOSKI, empresa individual situada na Rua  

Tibiriça,316, Bairro São José Operário, em Capanema - PR., inscrita no 

CNPJ sob n° 17.179.825/0001 18,  tenha títulos protestados nos últimos 10 

(dez) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capa9ma, 24 de setembro de 2015. 

Escrevente Substituta 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 

KexnY.WGKH2. hfJd3 

Controle: 
2kh06.tvcIVH 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.combr  
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ODAIR GRABOSKI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.179.825/0001- 
Certidão n°: 
Expedição: 3/:•/2015, às 	.51:33 
Validade: 2P/03/2016 - 	0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xp• dição. 

Certifica-se que ODAIR GRABOSKI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 INSC. ESTADUAL: ISENTO 

RUA TIBIRIÇA 316, SÃO JOSÉ OPERARIO, CAPANEMA- PR 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2015 

Odair Graboski, inscrita no CNPJ/MF n° 17.179.825/0001-18 , por intermédio de seu 

representante legal, o Sr Odair Graboski , portador do documento de identidade RG n° 

8.219.749-4 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 028.455.839- 74 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de Setembro de 2015. 

(N4212 G-)A.JVC35‘,'  
ODAIR GRABOSKI 

8.219.749-4 SSP/PR / 028.455.839-74 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

' (46) 3552-3710 
Selo Olgit al N° nexp6.gbwzn.GF6a9, Controle: BIrDo.Dn8S 

Consulto esse selo em http:11funarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ODAIR GRABOSKI, do que 
dou fé. 

O 7:4,5,00  

enteaDria Milegirl? Di Pesei:Znadoini  Ag  

‹uaAteg Jas, 1332 
Cyntro 	Sk.  
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ODAIR GRABOSKI 

8.219.749-4 SSP/PR / 028.455.839- 74 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 35524710 

Selo Digital N° aexpe.gbhzn.AVsag, Controle: Bci0Do.DnES 
Consulte esse selo em httpMfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇ a assinatura Indicada de ODAIR GRABOSRI, do que 
dou fé. 

Capanema.PR 

ODAIR GRABOSKI 
CNP]: 17.179.825/0001-18 INSC. ESTADUAL: ISENTO 

RUA TIBIRIÇA 316, SÃO JOSÉ OPERARIO, CAPANEMA- PR 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 044/2015 

Odair Graboski, inscrita no CNPJIMF n° 17.179.825/0001-18, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr Odair Graboski , portador do documento de identidade RG n° 

8.219.749-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 028.455.839- 74 , DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 28 de Setembro de 2015. 
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OS 
Prestadora de Serviços 
(46) 9921-4,-1C1 
ODAIR GRABOSKI 

CNPJ: 17.179.825/0001-18 INSC. ESTADUAL: ISENTO 
RUA TIBIRIÇA 316, SÃO JOSÉ OPERARIO, CAPANEMA— PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 044/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Odair Graboski, inscrita no CNPJ/1VIF 

17.179.825/0001-18, com sede à Rua Tibiriça n° 316, representada neste ato por seu 

Administrador, o Sr Odair Graboski, portador do documento de identidade RG n° 

8.219.749-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 028.455.839-74, nomeia e constitui a(s) 

pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da 

Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 

de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de Pre o acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços: 

a'zkfb>‘-tf  
ODAIR GRABOSKI 

8.219.749-4 SSP/PR / 028.455.839-74 

I 	 2 

Selo Digital N° 6exp6.gbKzn.A3uag, Controle: B1LDo.DnBS 
Consulte esse selo em http'15'unarpen com br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indleada de ODAIR GRABOSKI, do que 
dou fé. 

Capamema-pR 

 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 
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RO N°105 	 FOLHA bi° 088 
ROCURAÇÕES 	 TRASLADO 

TABELIONATO DE NOTAS DE FLORES DA CUNHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI. 

REK/EILIÇA FEDERATIVA DO BRASIL. 

N°.2.599PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE, i. que faz: ...TERRA VIVA 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES.EIRELI-EPP, ao outorgadp: 

JOÃO BATISTA PANAZZOLO, conlo segue:. 

S A I B.A M todos quantos este público instrumento 

virem, que aos dezessete (17) dias do mês de abril do ano de dois 

mil e quatorze (2014); nesta cidade e Comarca de Flores da 

Cunha, Estado do Rio Grande do Sul, neste Ofício Notarial 

perante mim BEL. ILZE SCHULZ - Tabefiã Substituta,  

compareceu como outorgante: • 'TERRA VIVA COMERCIO E 

REPRESENTACÕFS EIRELI-FPP, inscrita no CNPJ sob número 

17.542.364/0001-04, com sede na Avenida Ruben Cesar Caselani 

n 	1987,., na cidade; de Realeza/PR, com seu contrató. -social 

registrado na .Junta çoinerciat do Est&do sob o número 

20141892870 em 11/04/2014, neste ato, representada por: 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO:ibraiileira, casada, 

empresária, portadora da carteira de Identidade 6003491591, 

1 inscrita no CPF 27692949034, residàte e domiciliada na Ruà 20 

de Setembro, 13401 apto 602, centro, na cidade de Caxias.do Sul/ 

RS; identificada documentalmente por mim Tabeliã Substituta, de 

cuja identidade e capacidade para este ato dou fé; e disse quet  

nomeia e constitui seu bastante procurador, onde preciso or e com 

esta se apresentar: JOÃO BATISTA PANAZZOÉO, brasileiro, 

divorciado, administrador de t empresas, portador cla:.carteira de, 

identidade número 03112437642, inscrito no. CPF sob número 

444.590.410-49, residente e domiciliado na Avenida Ruben Cesar 

Casalani n° 1987, bairro centro, na cidade de Realeza/PR; a quem 

confere os seguintes poderes espeqíficos para o fim especial de 

tratar de negócios e assuntos de interesse da erripresa outorgante, a 
,r 

saber: a)representaLla junto aos estabelecimentos baricários ei 
AD 	 • PrafeltUfei Murepal de Capam  

Tabelião 	 Certifico  
Rua Severo Ravizzoni. 2362 - Cep 95270-000 - Fone/fax (54) 3292 !636 ,i 

o d  n que este documento é cÕp 
al 
. et tai - 

• 

a C.,:mnema. 	• 
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financeiros em geral; ,inclusive Banco do Brasil S/A e Caixa 

Econômica Federal, podendo abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias; fazier deposito e retiradas; solicitar saldos, extratos de 

contas e talões de cheques para uso da empresa; efetuar cobrança e 

receber todàs as importâncias devidas ou destinadas á dutorgante, 

independente de sua origem ou precedência; passar recibos e dar 

quitação; emitir, assinar e endossar cheques, emitir, endossar e 

aceitar duplicatas, emitir e endossar notas promissórias; descontar, 

caucionar e entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de 

câml4o e notas promiesórias; - efetuar transações por meio 

eletr'cinico, caciastrarisenhas, firmar terno de responsabilidade para 

a retirada de cartão magnético e número de senha; b) admitir, 

demitir. e indenizar empregados; fixar salários e gratificações; 

assinar carteiras de trabalho, previdência social e 'fazer as 

respectivas anotações; pagar salários e receber quitações; 

repre'entá-la em qualquer juízo, instância ou Tribunal; mover as 

ações que julgar conveniente, inclusive requerer falência de 

devedores e defende-la nas que lhe forem movidas; nomear 

advogado conferindo poderes para o foro em geral. (art. 38 do 

CPC), cláusula ad-judicia et extra,' bem ,corno os especiàis de 

acordar, transigir, confessar, desistir, dar e receber quitação, firmar 

compromissos, receber notificações e citações iniciais, renunciar 

ao direito sobre o qual se funda a ação e reconhecer a procedência 

do pedido; d) comprar e vender os produtos atinentes ao eu ramo 

de negócio; combinar preços e demais ' condições; assinar 

'Contratos, guia‘, ilequerkmentos, fazer e assinar despachos de 

mercadorias; pagar e receber importâncias , dando e recebendo 

quitações; firmar ou rescindir contratos de seguros, inclusive 

de Cle 	de trabalho ou furto; e)-representá-la junto ás repartições 
mento éá 

públicas Federãis, Estaduais e Municipais, bem como perante as 

estivas fiscalizações, junto ao Ministério do Trabalho ou 

qualquer outro Ministério, Secretarias, Departamentos, Diretorias, 
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LIVRO N°105 	 FOLHA N° 089 
CURAÇÕES 	 TRASLADO 

TABELIONATO DE NOTAS DE FLORES DA CUNHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Institutos, Delegacias, Coordenadorias, Exatorias, Agêndias, 

INCRA, INSS, Empresas de Economia Mista,tAlfårídegas; Juntas, 

Comerciais, Inspetorias; tabelionatos, -Regiistro de Imóveis, 

Registro Civil \ de Pessoas Naturais e Jurídicas, P?efeituras, 

Correios e Telégrafos, Indústriae Comércio em geral e onde mais 

preciso for, tudo requerendo, promovendo e assinando em defesa 

dos direitos e interesses da empresa outorgante, inclusive fazer e 

assinar a sua declaração do linposto de Renda; receber as 

respectivas-  restituições ou pagamentos; pagar impostos, taxas e' 
• 

demais tributos devidos, bem cOino contribuições previdenciárias, 

defende-la em processos fiscais e administrativos; receber e 

assinar toda a correspondência simples ou registrada, com ou sem 

valores declarado, importânela
) 
de vales *e reembolsos; enfim, usar dos mais\ 

variados poderes !em direito permitidoS e iridispensáveis ao fiel e completo 

desempenho do presente mandato, não podendo Substabelecer. Fica reservado 

á outorgante o direito ao uso simultâneo dos poderes ora conferidos sé que por 

tal ato fique este instrumento revogado (feita conforme minuta). - AsSim o 

disse, do que dou fé, e me pediu lhe lavrasse a presente procuração, que\lhe 

achou em tudo csnforme, pelo que aceitou,.ra4ca, e assina.- Eú, BEL. ILZE 

SCHULZ - Tabeliã Substituta, mandei digitar, conferi, dou fé, dato e 

assino.Emol. Procuração: R$ 51,20 (0225.04.0800007.06370 = R$ 0,70); 

Processamento eletrônico: R$ 3,40 (0225.01.1400003.09770 = R$ 0,0) 

EM TESTEMUNHO 	 NWERDAD 

FLORES DA CUNHA, 7DE ABRIL DE 2014 

Pr‘4elture Munk:gal 
Cortitico que este der...urn 

-1LZ 
OFÍCIOIãlO A•11A1- 

Flores da C ha • RS 

Bel. Tlze Schulz 
Taball4 Subst. 

Bel. ADMAR JOSOÉ DE MENEZES 
Tabeliâo 

Rua Severo Ravizzonl, 2362 - Cep 95270.000 - Fone/fax (54) 3292.1636 
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TE,'" t, VIVA COMERCIO E 	SENTAÇÜES EIRELIF::PP271 	:IA 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03 ‘) »114"N,  

CNKI N° 17.542.364/1  1-04 	 N iro  

18 SJLENE INES ANAZZOLO FF. 	ZZO, brasileira, ca 	emps'esia.. 
natural de Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957, residente e dum 
Caxias do Sul - RS, à Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apto 602, Centro,' 
450 inscrita no CPFlIvIF sob n° 276.929.490-34, portadora da Carteira N'actO Mlè :-
Habilitação Registrb n° 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de
Identidade RG 6003491591-SSP/PC-RS, Titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada TER:). VIVA COMERCIO E 

SEN'TAtÇCIES - 	ELI - EPP, com sede em Realera, Paraná, à Av. 
Ruben Cisar Caselani, ff 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita no CNPJ sob n° 
17.542.364 t 11-04, e 	m Ato Constitutivo registrado na Junta Comercial do 
P. 	. sob NIRE 41 t t 0520, em data de 29/01/2013 e ultima Alteração de Ato- - 
Constitutivo, registrada sob n° de 20141892870, em data de 11/04/2014, resolve por 
este instrumento particular de alteração, modificar o seu Ato Constitutivo primitivo 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

ris 

Clausula n- Fica excluído do objeto social da EIRELI, o mino de "comércio varejista de 
produtos veterinários - CNAE 4771-7/04" e ficam incluídos os ramos de "comércio 
atacadista, importação e exportação de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, 
e suas peças de reposição -- CNAE 4661-3-00; Representação Comercial de Máquinas, 
Equipamentos e Implementos Agrícolas - CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem - 
CNAE 8130-3/00". Em virtude das presentes inclusões e exclusão, a Cláusula P do ato 
constitutivo passara a ter a seguinte redação: "O objeto social da EIRELI será: o Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 
4683.4.00; o comércio varejista de sementes, mudas, plantas e fertilizantes - CNAE 
4789-0-02; a representação comercial de fertilizantes, defensivos e demais insumos 
agrícolas industriais - CNAE 4612-5/00; o comércio varejista de aves vivas - CNAE 4724-
5/00; o comércio varejista de animais vivos para criação doméstica - CNAE 4789-0/04; a 
representação comercial de animais vivos - CNAE 4611-7/00; o comércio atacadista, 
importação e exportação de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas e suas 
peças de reposição 	CNAE 4661-3-00; a representação comercial de máquinas, 
equipamentos e implementos agrícolas - CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem -
CNAE 8130-3/00". 

Clausula 2°:- À vista da 
CONSTITUTIVO, com se 

ação ora 
te redação: 

tzada, CONSOLIDA-SE O ATO 

TE 
CONSOL t AÇÃO ,1,E ATO CONSTIJTIVO 

VA 	CD E RESPRESENTAÇÓES - EIRELI - 
CNP.IN° 17.542.34 '/1i 11-04 

ROSILEN 	 , 	7», brasileira, casada, einpresar¡a, 
natural de Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957, residente e domiciliada em 
Caxias do Sul - RS, à Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apto 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no CPF/MF sob n° 276.929.490-34, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação Registro n° i 37671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de 
Identidade RO 143491591-SSP/PC-RS, T. r da Empresa Individual de 

O selo encontra-se P:t" leitt"1:1: e d  98tUrlifftE3dent°C4 	C$*gap a  
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - ELREL 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03'4°  

CNPJ N° 17.542.364/0001-04 
Responsabilidade Limitada TERRA VIVA COME 
REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, com sede em Realeza, 
Ruben Cesar Caselani, n° 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita n 
17.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na Junta 
Paraná, sob NIRE 41600040520, em data de 29/01/2013 e última Al 
Constitutivo, registrada sob n° 20141892870, cm data de 20134123921, 
11/04/2014, resolve por este instrumento particular de alteração, consolidar o seu 
Ato Constitutivo primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

Claude 10: A empresa gira sob o nome empresarial de: TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EN", tendo sua sede e domicílio na Avenida Ruben 
Cesar Caselani, n° 1987, Centro, município de Realeza - PR, CEP 85770-000. 

Cláusula 2a: O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.000 
(setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído: 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO n° de Quotas 70.000 	R$ 70.000,00 

Cláusula 3g- O objeto social da EIRELI será: o Comércio atacadista de defensivos 
agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 46.83-4-00; o comércio 
varejista de sementes, mudas,.plantas,e fertilizantes - CNAE 4789-0-02; a representação 
comercial de fertilizantes, defensivos e demais insumos agrícolas industriais - CNAE 
4612-5/00; o comércio varejista de aves vivas - CNAE 4724-5/09; o comércio varejista de 
animais vivos para criação doméstica - CNAE4789-0/04; a representação comercial de 
animais vivos CNAE 4611-7/00; o comércio atacadista, importação e exportação de 
máquinas, equipamentos e implementos agricolas e suas peças dc reposição CNAE 4661-
3-00; a representação comercial de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas - 
CNA1E 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem - CNAE 8130-3/00. 

Cláusula e: A EIRELI iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 2013 e seu prazo 
duração é indeterminado. 

Cláusula ã': A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 	• 

Cláusula V: A administração da Eireli caberá :1 Titular ROSILENE INES 
PANAZZOLO FERRAZZO, com os poderes e atribuições de Administradora, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaciM seja em favor próprio ou dc terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Cireli. 
§ I° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 

Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e o 
que poderão praticar e a duração do mandato, que na caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
§ 

	

	- Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 
lei 10.406/2002. 

es 



-11'ER VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES -E1 LI - EPP 
ALTERAÇ O 1O INSTRU; LNTO 0 E CONSTITUIÇÃO N° 03 giVelgé32I,2:j1  

CNPJ N° 17.542.364/0001-04 
Cláusula 7e:- A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de ne • .,•10 
outra empresa dessa modalidade. 

DO PARii-j,440. 

Cláusula 	Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administr 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invn 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresáì  
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 09'. A Eireli s e. sera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláus a 	A empresária poderá fixar urna retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 	Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data s1i ., resolução. verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se 
resolva em relação a seu titular. 

Cláusula 12a: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; qu s-ir crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contrá a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas 'de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláus't 13D: Fica eleito o foro de Realeza para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Realeza — PR, 10 de setembro de 2.014. 
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TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

k 

DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.0  44/2015 

À Comissão de Licitação 

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no 
procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL 44/2015, que esta empresa atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 40, inciso 70, da Lei 
no 10.520/02). 

Realeza, 29 de Setembro 2015 

30A0 BATI T PANAZZOLO 
CPF:444.59 A10-49 
RG:6036164272 SSPRS 
GERENTE 

SELO ii<F16.9Fm28.uz.I.A1-11eVVT.Zr7S 

cormutte oII1 ~Jun arpaii.com.br  
Reconheço a(s) firma (s) por SEMELHANÇA: JO:4.0 

BATI STA PAN.A.ZZOLO 
Reateza PF . 29 de 	2̀  2015 
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TERRA VIVA COM. E 
REPRES. EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04
m  Av. Rubem Cesar Caseia, 1987 

85770-000 - REALEZA - PR 
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Realeza, 29 de Setembro 2015 

JOAO BATISTA PA 
CPF:444.590.410-
RG:6036164272 S RS 
GERENTE 

LO 

TERRA VIVA 
Na" Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46)3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

TE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

N 11 

CREDENCIAMENTO 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.0  44/2015 

À Comissão de Licitação 

Prezado Senhor, 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) JOAO BATISTA PANAZZOLO, portador(a) da Cédula de 

Identidade no 6036164272 e inscrito(a) no CPF sob o no 444.590.410-49, a participar da licitação 

instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPANEMA ,na modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 44/2015, supra-

referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, bem como formular, 

assinar propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

YERRA VIVA COM. E 
REPRES. EIRELI EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caseiani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 

SELO 0KF15.9FY28.YsJAI-ippiNT.Zr7S 

Confffilte ørn vfflbi.ftsn arpen.com.br  

Reconheço a(s) firma(s) por SEMELHANÇA: JO.A0 
BATisTA PANAZZOLO 

Realeza-PR, 29 diz,  - de 2015 
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Inicio do 	Termino do 
Administrador 	Mandato 	Mandato  

Sim 	 20/01'2014 	XXXXXXXXXX 

Microem 	 Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 
NomeICPF  

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 
276.929.490-34 

CURITIBA - PR, 10 de setembro de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 tk 	4  
, 	, SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 

Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNP! Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 6 0004052-0 	 17.542.364/0001-04 	 29/01/2013 	 01/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N,  e Complemento, Bairro/Distilo, Municipio, UF, CEP) 
AV. RUBEN CESAR CASELANI, 1987, CENTRO, •  REALEZA, PR. 85.770-000 

Objeto 
- COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZAN)fES E CORRETIVOS DO SOLO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES, MUDAS, PLANTAS E FERTILIZANTES; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERTILIZANTES, DEFENSIVOS E DEMAIS INSUMOS AGRICOLAS INDUSTRIAIS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE AVES VIVAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS PARA CRIACAO DOMESTICA; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE ANIMAIS VIVOS; 
- COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS E SUAS PECAS DE REPOSICAO: 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS; E 
- SERVIDOS DE JARDINAGEM. 

Capital: R$ 	70.000,00 

(SETENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	70,000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Número: 20146685164 

Eyento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	- 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesse www,juntacomercia1.pr gov.br 
e informe o número 155891413 na Consulta de Autenticidade 

Consulla disponwel por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 10109/2015 
Junta Comercial do Pararia 

Pleyf 	 CNP! 77 968 170/0001.99  

M"t<""'" N'2 2"  2  Você deve instalar o certificado da JUCFPAR .igosto 	tOt• I 

151589141-3 



JOÃO BATISTA PANA 
CPF:444.590.410-49 
RG:6036164272 SSP S 
GERENTE 

h TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

~ps 't , 
k cd 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.o 44/2015 

À Comissão de Licitação 

Empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI -EPP inscrita no CNPJ no 
17.542.364/0001-04 estabelecida na AV Rubens Cesar Caselani, DECLARA para os fins do 
disposto na Lei Complementar no. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 30 da Lei Complementar no 
123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

Realeza, 30 de Setembro de 2015 

TERRA VIVA COM. E 
REPRES. EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PP.  

SELO 211,F16.9FE28.tn3TAI-14sWT.Zr7S 
Gomde em vonoilmarpon.com.br  

Reconheço a(s) TIrma(s) por SEMELHANÇA: JOÁO 
BATI STA PANAZZOLO 

Realeza-PR, 29 de 5 	 5 
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UF 

PR 
CEP 

85.770-000 

LL.GRADOURO • 

AV RUBEN GESAR CASELAN! 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

1987 -` 

MUNICIPIO 

REALEZA 

TELEFONE 

(46) 9929-8212 / (46) 3543-3034 

28/0912015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.3eceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.364/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
29/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIREL I EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA  ECONÔMICAPRINCIPAL 

46.83-4-00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
46.12-5-00 -Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
47.24-5-'00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.61-3-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

910-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL;EFR )  
****, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2013 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

mitido no dia 28/09/2015 às 11:24:24 (data e hora de Brasília), 

drwww.receita.fazenda.g ov.br/pr epar ar Impr essao/imprimePag i na.asp 

Página: 1/1 
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Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

I t.KRA VIVA COMERCIO E REPR 
CNPJ: 17.542.36 

A COES - EIRELI - EPP 
/0001-04 

49.500,00 

Município de Capanema 

Pregão 44/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 	Fornecedor : TERRA VIVA COMERCIO E REPRESEINTACOES - EIRELI - EPP 	 E-mail: 

Endereço: AV RUBEMCESAR CASELANI 1987 - CENTRO - Realeza/FR- CEP 85770-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JOA BATISTA PA NAZZOLO 	 CPF: 444.590.410-49 

Endereço representante: AV RUBENS CESAR CASELANI 1987 - CENTRO - REALEZA/PR- CEP 85770-000 

E-mail representante: joaoterraviva@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - SICREDI - REALEZA/PR 

RG: 6036164272 

Telefone representante: 46 3543 2815 

Conta: 62000-9 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

002 	PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, 

TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 
DE 2 CM. 

003 	PEDRA TIPO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

	

5.000,00 	M2 
	

9,90 GRAMEIRA CHERILOTO 
	

9,90 
	

49.500,00 

	

50,00 	M2 
	

260,00 
	

0,00 
	

0,00 

0,00 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 49.500,00  

TERRA VIVA COM. ETOT D
A D PROPOSTA: 

REPES. EIRELI - EPP CCNP) 17.542.364/0001-04 Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 

\Q\ 

c5p. (1.-  

esProposta - Versão: 1 12 8 29/9/2015 1724:03 
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI+»;' -T2i=t11:,_b 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03 °C)  PA"?'" 

CNPJ N" 17.542364/0001-04 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira, 
natural de Antônio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957, residente e d 
Caxias do Sul - RS, à Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apto 602, Centro, 
450 inscrita no CPF/MF sob n° 276.929.490-34, portadora da Carteira Mc& ed 
Habilitação Registro n° 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de 
Identidade RG 6003491591-SSP/PC-RS, Titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP, com sede em Realeza, Paraná, à Av. 
Ruben Cesar Caselani, n° 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita no CNPJ sob n° 
17.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na Junta Comercial do 
Paraná, sob N1RE 41600040520, em data de 29/01/2013 e última Alteração de Ato- - 
Constitutivo, registrada sob n° de 20141892870, em data de 11/04/2014, resolve por 
este instrumento particular de alteração, modificar o seu Ato Constitutivo primitivo 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes:  

Clausula 111:- Fica excluído do objeto social da MEU, o ramo de "comércio varejista de 
produtos veterinários - CNAE 4771-7/04" e ficam incluídos os ramos de "comércio 
atacadista, importação e exportação de máquinas, equipamentos e implementas agrícolas, 
e suas peças de reposição - CNAE 4661-3-00; Representação Comercial de Máquinas. 
Equipamentos e Implementos Agrícolas - CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem -
CNAE 8130-3/00". Em virtude das presentes inclusões e exclusão, a Cláusula le do ato 
constitutivo passara a ter a seguinte redação: "O objeto social da EIRELI será: o Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 
46.83.4.00; o comércio varejista de sementes, mudas, plantas e fertilizantes - CNAE 
4789-0-02; a representação comercial de fertilizantes, defensivos e demais insumos 
agrícolas industriais - CNAE 4612-5/00; o comércio varejista de aves vivas - CNAE 4724-
5/00; o comércio varejista de animais vivos para criação doméstica - CNAE 4789-0/04; a 
representação comercial de animais vivos - CNAE 4611-7/00; o comércio atacadista, 
importação e exportação de máquinas, equipamentos e implementas agrícolas e suas 
peças de reposição - CNAE 4661-3-00; a representação comercial de máquinas, 
equipamentos e implementas agrícolas - CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem -
CNAE 8130-3/00". 

Clausula 2a:- À vista da alteração ora realizada,. 	NSOLIDA-SE O ATO 
CONSTITUTIVO, com ~lute redação:  	 

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTUTIVO 
TERRA VIVA COMERCIO E RESPRESENTAÇÓES - EIRELI - EPP 

CNPJ Na 17.542.364/0001-04 

PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira,,,easulti, empresária, 
turai de Antônio Prado -RS-Jia-Scittaaos29/09/1957,--feiiiiente e domiciliada em 

Caxias do Sul - RS, à Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apto 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no CPF/MF sob n° 276.929.490-34, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação Registro n° 00237671819, expedida pelo DETRAN-RS, Cédula de 
Identidade RO 6003491591-SSP/PC-RS, Titular da Empresa Individual de 
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI Wfi
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N" 03 ° ÇWPAM4  

CNPJ N° 17.542364/0001-04 
Responsabilidade Limitada TERRA VIVA COME 
REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, com sede em Realeza, 
Ruben Cesar Caselani, n° 1987, Centro, CEP 85770-000, inscrita nos C 
17.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na Junta 
Paraná, sob NIRE 41600040520, em data de 29/01/2013 e última Alt 
Constitutivo, registrada sob n° 20141892870, em data de 20134123921, 
11/04/2014, resolve por este instrumento particular de alteração, consolidar o 
Ato Constitutivo primitive e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

seu 

Cláusula P: A empresa gira sob o nome empresarial de: TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES - EIRELI EPP, tendo sua sede e domicílio na Avenida Ruben 
Cesar Caselani, n° 1987, Centro, município de Realeza - PR, CEP 85770-000. 	• - 

Cláusula r: O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.000 
(setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído: 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO n° de Quotas 70.000 	R$ 70.000,00 

Clgusula 3g- O objeto social da EIRELI será: o Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - CNAE 46.83-4-00; o comércio 
varejista de sementes, mudas, plantas e fertilizantes - CNAE 4789-0-02; a representação 
comercial de fertilizantes, defensivos e demais insuetos agrícolas industriais - CNAE 
4612-5/00; o comércio varejista de aves vivas - CNAE 4724-5/00; o comércio varejista de 
animais vivos para criação doméstica - CNAE 4789-0/04; a representação comercial de 
animais vivos - CNAE 4611-7/00; o comércio atacadista, importação e exportação de 
máquinas, equipamentos e implementos agrícolas e suas peças dc reposição CNAE 4661-
3-00; a representação comercial de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas -
CNAE 4614-1-00 e Serviços de Jardinagem - CNAE 8130-3/00. 

Cláusula 4a: A EIRELI iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 2013 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula SU: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 

O selo encontro~  é 
uo final do documento 811 bstituta Legii 
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Cláusula 6°: A administração da Eireli caberá à Titular ROSILENE 
PANAZZOLO FERRAZZO, com os poderes e atribuições de Administradora, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
§ I° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 

Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações  
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser i 
por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores nØ titular, na fonna prevista no art.° 1.061 
a-ki-10.406/2002. 
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TE RA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÓES - EIRELI - EPP 
ALTERAÇÃO DO 1[NSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N° 03 

CNP.I N° 17.542.364/0001-04 
Cláusula 711:- A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de ne 
outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula 8*: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administr 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invn 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao emprc 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 09e: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula 	A empresária paderá fixar urna retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 	Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se 
resolva em relação a seu titular. 

Cláusula 12°: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 	Fica eleito o foro de Realeza para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular 
de .constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 



Documento Assinado Digitalmente 10/09/2015 
Junta Comerciar do Paranã 
CNPJ 77 968 1700001-99 

,„, 	vocè uva instalar o certificado da JuCF PAR 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 í 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0004052-0 

CNPJ 	 ' Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

17.542.364/0001-04 	 29/01/2013 	 01/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distilo. Municipio, UF, CEP) 
AV, RUBEN CESAR CASELANI. 1987, CENTRO, REALEZA, PR. 85.770-000 

Objeto 
- COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES, MUDAS, PLANTAS E FERTILIZANTES; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERTILIZANTES. DEFENSIVOS E DEMAIS INSUMOS AGRICOLAS INDUSTRIAIS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE AVES VIVAS: 
- COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS PARA CRIACAO DOMESTICA; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE ANIMAIS VIVOS; 
- COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS E SUAS PECAS DE REPOSICAO; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS: E 
- SERVICOS DE JARDINAGEM. 

Capital: R$ 	70.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(SETENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 70.000,00 Empresa de pequeno porte 
(SETENTA MIL REAIS) 

Titular 	 Inicio do 	Termino do  
NomeiCPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato 

Sim 	 20/01(2014 	XXXXXXXXXX 
276.929,490-34 

Último Arquivamento 

Data: 21/11ï2014 	 Numero: 20146685164 

Ato: ALTERAÇÃO 

Eyento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO -- 

CURITIBA PR. 10 de setembro de 2015 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 

16/589141.3 

 

LIÖERTA0 BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse wwwJuntacomercial.pr gov.br 
e informe o número 155891413 na Consulta de Autenticidade 

Consulta dispon.vel por 30 dias 



MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*w***** 
	 ***.*". *1; 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL tEFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

TELEFONE 

(46) 9929-8212 1 (46) 3543-3034 

DATA DA SITUAÇÃO7STRAL 

29/01/2013 

zu/W/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

emita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.36410001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU 7 

CADASTRAL 	

/ 

29/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos ertilizantes e corretivos do solo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
47,24-500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-04 -Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
46.11-7-00 -Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.61-3-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.14-1-00 -Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

7'30-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV RUBEM C ESAR CASELANI 
	

1987 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 	 MUN ICIPIO 
	

UF 

85.770-000 
	

CENTRO 	 REALEZA 
	

PR 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

nítido no dia 28)09/2015 às 11:24:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1www.receita.fazenda.gov.br/prepararfrnpressao/ImprimePagina.asp  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

A 'e r:‘ 17' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - EPP 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matnz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://~.receita.fazenda.gov.br> ou <http //www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9- 1 751, de 02/10/2014, 
Emitida 	 o dia 24/04/2015 <hora e data de 	Brasília>. 
Válida 

Código de 	 idão: 63C4.89E5.537D.460A 

Qualquer rasura 	enda invalidará este documento .  

Mwwv.recei ta faz enda.g ov br/Aplicacoes/K-SPO/CertidaoiendCorluitalrier/ErnteCerbdaolnkrarnelasp2ni= 17542364000104&passao ens 



CAIXA EC;ONIGM CA FE.DF:PAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17542364/0001-04 

Razão Social: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI EPP 

Nome Fantasia:TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

Endereço: 	AV RUBENS CESAR CASELANI 1987 / CENTRO / REALEZA / 
PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obri•a ões com o FGTS. 

Informação obtida em 18/09/2015, às 14:40:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

IJ* 

03 

Valid de: 09/09/2015 a 08/10/2015 

Certifica &Número: 201509090250356_2lk 90 ) 

18/09/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp?VARPessoaMatriz=20248011&VARPessoa=20248011&VARUI=PR&V...  

jt 4  
U 	 t  

itps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=202480118,VARPessoa=20248011&VARUf=PR&VARInsc... 1/1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Serre[[[ da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013654987-37 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.542.364/0001-04 
Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem 	e ao de cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

  

Válid até 06/01/2016 - F necimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

À 

s) 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Púbhca (08/09/2015 15 30 09) 
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Certidão 

A,) 

a 	.4. 	.4 
s,) 	' 

} MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ hrf 

CERTIDÃO NEGATIVA 20790/2015 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 17/11/2015 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QETT344X3B75 	i 

REQUERENTE: Glória PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕE EIRELI - EPP 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

45934 

CNPJ/CPF 

17.542.364/0001-04 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062028243 

ALVARÁ 

45934 
ENDEREÇO 

AV RUBENS CESAR CASELANI, 1987 - SALA - CENTROCEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Representantes 
comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos, Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, Comércio varejista de plantas e flores naturais 

   

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 18/09/2015. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

 

   

   

http://177.44.174.34:7474/esportal/stmcertidao.view.log  c?i dC er ti dao= 1374 
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VILMO 

rafeiture Munttlpi de Capansma 
Certifico que eats documento é cópia fiel 

do °Nina 
A OLCIraneme, 	

/ 
or"-  JUIZO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMILIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL ,FALEN 
CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda este cartório, 
.verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04; no period compreld desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presen e data. 

ANEXOS 

OFICIAL 

Funarpen - Selo Digital N° dzKue iij62 4A9AU, Controle: d1384E XizT 
Consulte este seta em http://funarpen.com.br  

Custas - R$ 35, 51 
Página 0001/0001 
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REALEZA/PR, 29 de Setembro de 2015 

Maria ➢ lena Lorini 
Escrevente 

Re n° 5 39 53:4 SSP-PR 

Registral de Protesto de Titulös 
RUAMESICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÄ 

Laura Togriatto Dors 
REOISTRADORA DE PROTESTOS 

Certidäo 

1•P
• 	

1" 
t?  

Certifico, ä pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 

8935 de 11 de novembra de 1994, que revendo em Cartörio, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no periodo compreendido dos ültimos cinco(05) anos. 

CONTRA: TERRA VIVA COleRCIO E REPRESENTACÖES EIRELI EPP, Inscrigäo 
Estadual: , C.N.P.J.: 17.542.364/0001-04, Estabelecido na Avenida Rubem Cesar Caselani, n° 
1987, nesta Cidade de Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para 
constar forne90 a presente certidäo negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Des(7.9. väo 
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JUSTIÇA DO TRAE:A7:1-:0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 	EIRELI - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
Certidão n': 1e=.51`2015   
Expedição r 7/1M4-2015, s 09:42:43 
Validad : 23/12/2015 - 1s,0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e edição. 

Certifica-se que TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.542.364/0001-04, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua-a 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

	 9 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho Quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



TERRA VIVA COM. E 
REPRES. EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caselani, 198-i 
85770-000 - REALEZA - Pk 

TERRA VIVA 
Na. Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

1E: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

a IN 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.0  44/2015 

Sr. Pregoeiro, 

O signatário da presente, em nome da proponente TERRA VIVA COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, declara para todos os fins de direito, a inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos ou contratar com a Administração da qualificação ou 

que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 20  

e artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Realeza, 30 de Setembro 2015 

1F-A 

CPF:444.590. 4\ 0-49 
RG:6036164272 SSPRS 
GERENTE 

SELO 1-1KF16,9F(128.G1VVAI-181-VVT.Z17S 
Cornou® em wwwfunarpon.com.hr  

Reconheço afs) flrma(st por SEMELHANÇA: 
BATISTA. PANA220L0 

o 
Realeia-PR 	 2015 

Em testemunh  3de 

'16 
,346 3543 1181 

TABELIONAWiU 	 - - 	 ;a1)&9211,IPS LAURA FOGLIATTO DORS -TITULAR - Fone: (46) vshgglinfogliato Do rs 
Tel.)eA! <4..  

sts'll E z - 

JOÃO BATIST P 4*NAZZOLO 

JoA0 

NATO <244.  



TERRA VIVA COM. E O 	
REPRES. EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 

JOÃO BATISTA PA 1 ZZ 
CPF:444.590.410-49 
RG:6036164272 SSP S 
GERENTE 

TABELIONAM 	 - 
LAURA FOOLIATTO DORS - TITULAR - Fone: (46) 35 

TERRA VIVA 
Na. Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 44/2015 

A empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ N.° 17.542.364/0001-04, sediada na AV RUBENS CESAR CASELANI, 1987, 

DECLARA, para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei 

n.° 9.854/97; e, Artigo 70  , Inciso XXXIII, da Constituição Federal, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Realeza, 30 de Setembro de 2015 

SELO 5I<F16.gFJ28.vRGAI-142WT.Zr7S 
Conaulte em ~Jim arpen.com.br  

Reconheço a(s) firma(s) por SEMELHANÇA JOÁO 
BATISTA PANIAZZOLO 

Realeza-PR, 2 9 de s 	hro de 2015 	,,,,kro 
Em testemunb 	 e \>c)  

ó 46 3543 1181 —k 
;:c E PROTESTOS 

Louro Fo finte Dors 
AL  itik} 

-t  



SELO UKR15.9Ft8.22hA1-13IWT.Zr7S 
Consulte orn wonmlunarpen.com.br  

Reconheço a(s) firma(s) a  por SEMELHANÇA: JOÃO 

BATISTA PANA2ZOLO 
Realeza-PA, 29 lie~ ri 	5 

Em testemunha 

TABELIONAMO 	 UT"11,ULOS 
LAURA FOOLIATTO DORS - TITULAR -Fone: (46) 

R EA L ES. A- P 

TERRA VIVA 
\Ql. Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

1E: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO : 
Pregão Presencial no 	 44/2015 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
- EPP , inscrita no CNPJ/MF no 17.542.364/0001-04, com sede à AV RUBENS CESAR 
CASELANI,1987, representada neste ato por seu PROCURADOR, o(a) Sr(a) JOAO 
BATISTA PANAZZOLO, portador(a) do documento de identidade RG no 6036164272, 
emitido pela SSP/RS, e do CPF n°444.590.410-49, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 
pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 
solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 
empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços 

Realeza, 30 de S tembro de 2015 

I 	• 1 / 	• 4  ".".% A-; 
! 	• — t, JL 

4,q 
JOÃO BATISTA 	ZZOLO 
CPF:444.590.41 '-49 
RG:603616427 SSPRS 
GERENTE 

TERRA V/VA COM. E 
REPRES. EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04  
Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 



 

 

PARANÁ 
GOVUMP PO trnoo 

,11 4.? 	r"' 

.;) 

kECEITA ESTÀDII 

Comprovante de Inscrição Cadastral CICAD 

                    

  

Inscrição no CAD/ICMS 

   

Inscrição CNPJ 

    

Início das Atividades 

  

   

90620282-43 

   

17.542.36410001-04 

     

02/2013 

  

                    

                    

  

Empresa I Estabelecimento 

Nome Empresarial TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 

Titulo do Estabelecimento TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

Endereço do Estabelecimento AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987 - CENTRO - CEP 85770-000 
FONE: (46) 9929-8212 - FAX: (46)3543-3034 

Município de Instalação REALEZA - PR, DESDE 0212013 

( Estabelecimento Matriz ) 

   

     

                    

 

Qualificação 

 

   

 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, 
DESDE 01/2015 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4683-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

4789-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4771-7/04 COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 

4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 

   

Tipo 	Inscrição 

Quadro Societário 

Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	276.929.490-34 ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 	 TITULAR PESSOA FISICA 

Este CICAD tem validade até 15/10/2015. PARANA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçâo da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90620282-43 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
15/09/2015 15:27:44 

a 	Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
fffás 1/1 • 'P:7' 

• • 	'1'. :• —Lai r NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41103365889 

	

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	rs,  

xxxxxxxxxxxxx 	
ft (I /,,, ,

C
P •I' 	_ 	•1 	,----- 
' 	-..' 	i  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

SELI SONTAG MOMBACH (..., 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M e F E 

REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
1-- 

, 
FILHO DE (pai) 

ELIAS SONTAG 
«nåe) 

I CELINA MARIA HILDA SONTAG 
/ 

-,.. 	"/1/ 	. 
X...)..._ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/08/1949 

IDENTIDADE (número) 

3823330-0 

órgão emissor 

I 	SSP 

UF 	ICPF(ntirnero) 

PRI 725.891.599-00 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICR IADO NA (LOGRADOURO 	rua, av, etc) 

AVENIDA BRASIL 
NUMERO 

1529 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO (Udo da 
junta Comer dal) 

5920 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

COD100 DO Al0 	 ) 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 L 
DiE\SLGTÉ%Z'Ag6NJODADOS 

EMPRESARIAL) 
(EXCETO NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

— - NOME. EMPRESARIAL. 

SELI SONTAG MOMBACH ME 

LOGRADOLIRO(rua.ev, etc) 

AVENIDA BRASIL 
- 

NUMERO 

1529 
— COMPLEMEN10 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 	 ICEP 

CENTRO 85.760-000 

ODIGO 00 MffileiPIO 
UsodaffinlaComemial) 

1l
II 5920 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA

— 
	PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

XXXXXXXXXXXXX 
VALOR DO CAPITAL - RS 

6 000,00 

VALOR CODO CAPITAL - (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 

ove) 

Atividade Principal 

2391503 
Alivalada secoralaria 

9603304 

5229099 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

ECONÓMICA 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITORDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS. 
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS. 
OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS. 

Prefeltura 	Municipal de 	L,'aparbarna 
moe  que este documento  é cópia fiel 

do original. 
C.,!%pariema, 	q _IQ:A * x xxxxxx  

A X XXXXX 
.„............,./---‘,~2---  

DAI A DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/09/1989 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

81410409000188 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

XXXXXXXXXXXXX 

UF 

_IXX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 	 1-SIM 
GOVERNAMENTAL 	3-11âo 

ASSINA 	1 	DA 	 represeis EMP 	S 	RIO 	u polo repr 	nte/assistente/gerente) 

k,---. 	 4... ' 	MP • , a* 	v- 	

-.1 

 
DATA DA ASSINATURA 

'13/11/2009 
...___ 	... 	_ ......__ 

A'S1'4r.  
- — 	 „ • , $ > EM yé ..A ,  O 

\ 	
I" 

 

1.'7.4-e-...--•-<:5  
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 . 

. 

DEFERIDO. 	,, 	 '----.-
...„ 
11  t )  

ti 
.• 	

\r ,:-.ISCO 	''' 
PUBLIQUE- 	QUIVE-SE, 	JUNTA

sC0EBRTNI FoI mCC  
AGENCIA000EP

: 
REGIONAL

IE Go  I 01  SAT9ER60D7  D°  71 VIP3 3,  lAi  8 / 1 1 I 2 O 0 9 ... 	- 
 

01' 	. MACHADO P11‘110 
llfl 4319.932.-7 	 Protocolo! 09/677731-1 	r 	e 	/ 

- 	-i TRA0 	..,,, 	/ 

_ 	- 

mpresa:41,1 	03365eB 	9 	,71 	. / 	_._ __ 	
11111111111111111111 

LUIZ CARLOS SALVARO _Ii. 	
/li_ 4',,,st (.3 	' 	

LI SONTAG MOMPACM -ME 

SECRETARIO GERAL 	 .1200901345657 . 
1 



00 
" 4  

e..j) 

NAo PREENCHER ESTE ESPAÇO 	  

NOME DO MuNIO(PIO CdD, DO MUNIC(P10 (PARA 050 DA JUNTA COMERCIAL) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

residente na utx 85760 Tit0 - APANOIA, 

que 
POSSUI/NÃO POSSUI 	 QuANTIDADE 

filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 

04 05 DIA 	(JCS ANO 

I I 	I 	I 	 I  

DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROS) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 

liONTAG X01413A011 
NOME DO TITULAR 

FIL,ADA0 

, portador do Documento de Identidade nD  3*E/234330-0  

Pri.  CPF n 
N.. BÁSICO 	 CONTROLE 

TIRO DE LOGRADOURO NON'S Do LOGRADOURO NUMERO. COMPLEMENTO BAIRRO, MIJNICIPIO UNIDADE DA FEDERADAO. CEP. TELEFONE,  

expedido pelo 
(SRGA._ ExPEDIDOR 	 SIGLA DO ESTADO 

nascido em 

BRA5IL  
CIDADE E SIGLA DO ESTADO 	 NACIONALIDADE (pArs) 

J211Á6 ..uNTAU e ,LiNA MAhIA BILDA ZJNTAG 

P11.6 	RS natural de 

filho de 	 

26/ 06/ 49 

DATA Do NASCIMENTO 

.P. 19 11  I 5 ,9 ,9 01 0 0 

AaAbk . 
ESTADO CIVIL 

(CONTINUADAODO ENDFREÇM 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e,tambórn, 

mandar proceder o/a 

MOTIVO Do REOUERimENTO (vER TABELA NO VERSO 

03 DATA 00 DEFERIMENTO 
(PARA USO OA JUNTA COMERCIAL) 

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COIARCIO - NIRC 

DA SEDE 

1 	1 	1 	1 	1 

04 NOME COMERCIAL, 

uN TAG 	14-  J 	A t.; 11111111mm.  sJ 06 

L
E
I
A

 C
O

M
 A
T

E
N

Ç
Ã

O
 A
S

 IN
S

T
R

U
Ç

Õ
E

S
  

AIN IVIDUAL 

1:111If I,  5 I ); I 	I hi 	A Li I L  

NOME DO BAIRRO 

TELEFONES/OUTRAS INFORMAÇÕES 

12 MU 
UF SIGLA DA 

controle or(lem „ 
06 OUTRAS INTLIMIcoOES 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 1 	1 	1 

acip DA ATIVIDADES  
11AES 	ON0 

07 ATIVIDADES ECONOMICAS PRINCIPAIS 

DNRC N.• 05/79) (MOD. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL N.• 371/79 E 

413rica de taatlosooqui esooroe4 e artefatos de oinento, 
FunerIt'ria* 

OUTRAS ATIVIDADES ECONOMICAS 

08 DATA 

06/09/1989 

ASSINATURA D 	UL 

6)o-77 

cdpiao OAS A IVIDADES 

PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

CAPITAL Ou DESTAQUE. DE CAPITAL 	  

1 	
101 	

did  

( 

FIRMA INDIVIDUAL 

01 

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do Mtado do ParaIL  
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Cella E. F. ucatelli 
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01.1.137, 

YI 

li 

CRETÁRIA,DA 	 UIN'A EMP,RESA 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	 1 	 U 	15 A r) ,40, 
SELI SONTAG MOMBACH -ME 	 u ,.., ‘. 	..„. t, ¡,,, 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0336588-9 

CNPJ 

81.410.409/0001-88 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

XXXXXXXXXX 

Data de Início 
de Atividade 

18/09/1989 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV BRASIL, 1529, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

9603-3 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

2391-5/03 APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS 

5229-0/99 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NA() ESPECIFICADAS 
, 	ANTERIORMENTE 

Capital: R$ 	6.000,00 

(SEIS MIL REAIS) 	 - , 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 
. 

Último 	emento 

ata: 18/11/2009 	Número: 	20096777311 

Ato: 	ÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0084179-0 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complerhárito, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV RIO GRANDE DO SUL, 323, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
SELI SONTAG MOMBACH 	 ' 

Identidade: 	38233300,SSP/PR 	 CPF: 725.891.599-00 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 25 de setembro de 2015 
15/643922-0 

1111111111111111111111111111111111111111 cz) 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prdelture Municipal de Capan.ema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Cf.ranema, 	 ,5C  ° / 

44414144.4"4111%4' 4 111.4 



S E I, I SONTAG 

M O M13 

AV. DRA£It, °,/'N 	CENTRO 

86.760 CAr'AMEMA - 

SELI SONTAG MOMBACH ME 
MARMORARIA MOMBACH 

Fone: 46-35521385 
Avenida Brasil, 1529, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ/MF n'.81.410.409/0001-88 - Insc.Estadual:90506307-38 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 28 de setembro de 2015. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 044/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a empresa 
SELI SONTAG MOMBACH ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL N°. 044/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS 
TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 

Ca anema, 28 de setembro de 2015. 

Seli Sontag Mombach(firma reconhecida) 
Rg: 3.823.330-0 SSP/PR — CPF 725.891.599-Ór 
Cargo: Sócia gerente 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46)3652-3710 

Selo Olgital N° 7exp6.p7dEn.upWBci, Controle: Vme2s.2GAS 
Consulte esse selo em httpakfunarpan.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de Sal SONTAG MOMBACH, 

do que dou fé. 

81./410.409/000 88"1  

as. 	 oucoenisack 

Capanema-PR, 30 de s 

iguel Pezzini 
kante telegado Designado rn 

'1'
RueAlagoas, 1332 

E 
22  Centro 

CAPAO\ 



4) le .1  
lJ 

SELI SONTAG MOMBACH ME 
MARMORARIA MOMBACH 

Fone: 46-35521385 
Avenida Brasil,1529, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 

CNPJ/MF n°. 81.410.409/0001-88 - 	Insc.Estadual: 90506307-38 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa SELI SONTAG 
MOMBACH ME, com sede à Avenida Brasil, 1529, centro, Cep 85760-000, Capanema, 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 81.410.409/0001-88 e Inscrição Estadual n°. 
90506307-38, representada neste ato por sua Sócia Proprietária do outorgante, Sra. Seli 
Sontag Mombach, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 3.823.330-0 e CPF n°. 
725.891.599-00, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. ,J jtpLazzatan.,-- 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.244.029-9 SSP/Pr, e CPF n°. 581.161.509-
44, a quem confere amplos poderes para representar a empresa SELI SONTAG 
MOMBACH ME perante a Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 044/2015, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(N°. 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar 
a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

resente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2015. 

.dy  
Seli Sontag Mombach— Sócia Empresária 

Firma reconhecida 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
(46) 3552-3710 

Selo Digkal N° Pexp6.g7lEn.e0GBq, Controle: V7V25.2GAS 
Consul e es -e selo em htt •:11funar• en.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇ assinatura Indicada de SELI SONTAG MOMB 
do que dou fé. 

Capanema-PR, 30 

r81.410.409/0001 88-1  
úLI,I SONTAG 

iLI 	111.3 A C, II 

AV. BRASIL, S/N 	CENTRO 

85.760 CAPANEMA -• PH j 



SELI SONTAG MOMBACH ME 
MARMORARIA MOMBACH 

Fone: 46-35521385 
Avenida Brasil, 1529, centro, Cep 85760-000,Capanema, Paraná 

CNPJ n°. 81.410.409/0001-88- Insc.Estadual: 90506307-38 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa SELI SONTAG MOMBACH 
ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 88.410.409/0001-88, é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 044/2015, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

C 	4,nema, 28 de setembro de 2015. 
o% 

."; 
"d. 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida 

Seli Sontag Mombach 
Rg: 3.823.330-0 SSP/PR — CPF: 725.891.599-00 
Cargo: Sócia Gerente 
	

r81.1410.409/000 88 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanerna - PR - CEP 85.760-000 
(46) 3552-3710 

Selo Digital N° Jexp6.97YEn.YqjBq, Controle: VJp2s.2GAS 
Consulte esse solo em http:Wunarpen com br  

Reconheço por SEMELHANÇ a assinatura indicada de SEU SONTAG MOMBACH. 
do que dou fé. 

ri G 
.1\1 	B A II 

3R4Stl, O, '°tCENTRO 

Ati.760 	C A," •NNENAA 
J 

Capaneme.PR, 30 de o de 2015, á 	:61: 	oras. 

Test° 	da 	de. 
<s^, 

Ade 	uesPezzini 
*geme paega 00.iado 

ckfluaAlagoas,13x 

-'4)'1/4A  ;m007  



Preço Total 

0,00 

12.997,50 

16.746,75 

16.746,75 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 
81.4101409/0001 88 

S LI 	NTAG 
C 

sEtt'sffir~géAcH-- L ef§Ni£P81.06.4ffibret)1-88 

HU 

Município de Capanema 

Pregão 44/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 81.410.409/0001-88 	Fornece dor : SELI SONTAG MOMBACH - ME 	 E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : AV BRASIL 1529 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-00 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500957 - 63 	 Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 	 Telefone contador: 46 5521239 

Representante: Sal SONTAG MOMBACH 	 CPF: 725.891.599-00 

Endereço representante: Avenida Brasil 1529 - CENTRO - CAPANSVLA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CA PANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 3.823.330-0 

Telefone representante: 46-35521385 

Conta: 54662-3 	 Data de abertura: 13/06/2012 

Pagina 1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

5.000,00 M2 9,90 0,00 

50,00 M2 260,00 MOMBACH 259,95 

15,00 M2 250,00 MOMBACH 249,95 

001 	LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

002 	PEDRA 11P0 GRANITO BIPOLIDO ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, 

TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 

DE 2 CM. 

003 	PEDRA TIPO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL PARA BANCADA, TONALIDADE 

AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

3.749,25 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 30/09/201514:11:57 



(MOD. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL. N.• 371/79 E DNRC N.• 05/79) 

j 

00 FIRMA INDIVIDUAL 

01 

9 (9 1 	( J'. ‹: 
.6. 

	 NAO PREENCHER ESTE ESPAÇO 	 

GALADA 
ESTADO eivIL 

FÅ.is.4.),J 	Rd natural de 	  
CIDADE E SIGLA DO ESTADO 	 NACIONALIDADE (PA(S) 

Exmo. Sr. Presidunte da JUNTA COMERCIAL do  Mtado do Paranta.  

,AVAQ LMBACR 
NOME 00 "IITULAR 

(CONTINLIAOk0 DO ENOEREÇO) 

declarando não .estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também , 

que 	
POSSUI/NAO POSSUI 	 QUANTIDAD

filiais, vemrespeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 
•  

mandar proceder o/a 

MOTIVO 00 REQUERIMENTO (VER TABELA NO VERSO) 

01 51 (9(1(5(919 

residente na 

FILIAAO 

nascido em 	
26/ 06/ 49  33 0 -0 ,portador do Documento de Identidade n 0 	.23.  

DATA Do oAsorNIENTO pri. 	CPF n 0  expedido pelo 	  O 1 O 
ÕRGAC Exf,ToICDR (SIGLA) 	 . SIGLA DO ESTACO 	 14.5 BASIC;? 	 CONTROLE 

AW1LA DRA;jIL, d/ Kg — G2,:TRO (;AFAKLMA PARANA OU› 857()0  
TIPO DE LOORADOLRO. NOME DO LOGRADOURO (TimERO COMPLEMEN10. BAIRRO. mUNICIP10. UNIDADE DA TEDERACAO, CEP, TELEFONE, 

J,4TAG e i:J.L.UA NARIA EILDA D.,JUTAG filho de 

(.; 	• 1. ¥ R P1Ì A INDIV DUAL 

DA FILIAL (AGÊNCIA/SUCURSAL/OUTROS)  DA SEDE 

04 1 	1 	1 	1 	1 1111L1 

.06 :)1 Li 1 á.J
1 I 1 	1 I 	1

fil

I 	I i 	i 	i 	i Allill 	i 

O CASA E 

02 NÚMERO DE INSCRIÇAO NO REGISTRO DO COMÉRCIO - NIRC 

04 NOME COMERCIAL 

TITULO DO ES-> 
TABELECIMENTO 

(SE EXISTIR) 

05 ENDEREÇO DO ESTAEIELECIMENTO 
TIPO E NOME DO LOGRADOURO E COMPLEMENTO 

03 DATA 00 DEFERIMENTO 
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

DIAi MÊS 	UNO 

1 	1 	1 	1 	1  
05 

UF IGLA D 

1 	I 	I 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

NOME DO BAIRRO 

09 
C(3'D DO MUNIC(PIO (PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

_111111111 

06 OUTRAS INF%Tv,1.,A2:ZS c   

IN/C10 DAS ATIVIDADES  
ill 	i O

1 	1 
A I OIES Q 0.40 (1 

1 	1 fl 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL I AL 	 (Cen...)  

O O O 0 
1 	1 	1111111 	0 10 

ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAIS 

bi;librica do ttSbuloe,eaquifee,00roau e artefstoo de cimento. 
fllyier;Lria. 

OUTRAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ASSINATURA D 	UL 

07 

08 DATA 

cot /09/'1969 

C&IIE10 DAS ATIVIDADES 

NOME DO MUNIC(Pi0 

10 
TELEFONES/OUTRAS INFORMAÇÕES 

12 MO 

(PARA 050 DA JUNTA COMERCIAL) 

L
E

IA
 C

O
M

 A
T

E
N

Ç
Ã

O
 A
S

 IN
S

T
R

U
Ç

Õ
E

S
 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
78's • Ï7.;::' 
	

-1Fi- " 

--s— i 	 — 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41103365889 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxx 	 ....-  
r 	- 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

SELI SONTAG MOMBACH 

74..:..c-  

 ...., 
'kl' 	 . 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO [1 c, 
SEXO 

M e F E 

REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (mI) (mãe) 
ELIAS SONTAG t CELINA MARIA HILDA SONTAG mir 

0_, 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/08/1949 
IDENTIDADE (número) 

3823330-0 
Órgão emissor 

1 SSP 
UF ICPFInúmero) 

I PR 	I 725.891.599-00 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - soment 	no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO 	rua, av, etc) 

AVENIDA BRASIL 
NÚMERO 

1529 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

I 	BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO (OVO da 
junta Comercial) 

5920 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CODIGO DO ATO 	 , 
0G2 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 L 

0 AE SLCZÇAI:À I) O 0E V E
O 

T 
CA 	DE DADOS(EXCETO 

EMPRESARIAL) 
NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXX XX XXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

I DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

SELI SONTAG MOMBACH ME 

LOGRADOURO Irua,ev, etc) 

AVENIDA BRASIL 

	

COMPLEMENTo 	 	 BAIRRO/DIST'RIT'O B 

XXXXXXXXXXXXX 	 I CENTRO 
1- 	 - 

CEP 

85.760-000
so 

NÚMERO 

 1529 
OD IGO-WMINUM—  

U 	da Junta Comercial) 
5920 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E.MAIL) 

1 xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

6.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

me) 

Atividade Principal 

2391503 	,, 

Atividade S e c o n dá ria 

9603304 

5229099 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANIT , ARDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS. 
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS. 
OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS. 

Pr6feltura 	Municipal 	de 	..,,apen;.4-né.,  

Curtifico que este documento é cópia fiel 

do originai. 	.1 

C.g.panenia, 	,0 	/40f it 
xxxxxxx 

Axxxxxx 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/09/1989 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

81410409000188 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 	 I 

UF 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 	 
AUTORIZAÇÃO 	I 	1 	1-SIM 
GOVERNAMENTAL  	3-rião 

ASSINA 	1 	DA P 	M 	P LO EMP 	S 	RIO 	u pelo represen i nte/assistente/gerente) 

Z7j?( -  	', 

DATA OA ASSINATURA 

13/11/2009 

7.e.:;l- ,  
A SI i 	- 	. EMW. 	, 	. 	; 

, , 	 o 	

.'l ,,.. 	,. 

i., '. 
	. 	̂ 	

, 
.. 	.:."1...:,N\  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 . 	-- 
t 	,9r:n;..x.-.-- 
• il 	' 

) 
DEFERIDO. 	/ 
PUBLIQUE- 	QUIVE -S 	 JUNTA cõiviEitbiAL DO P 	A 

- 	 ANCISCO BE LT 	1D 
- . 	 AGENCIA REGIONA 

, O 	. 	'FIADO Piwe 	., 	scoEBeTNIFolmcoERoon: 2EGoir9 77 7M3. 1118 / 11 / 2 ( 

RS "4 37S.932••7 	 8 	Protocolo: 09/677731 	0/2009 

	

RANK39co 	)* ,.,-- 
\til'..El.:TRAO 	e 

\ 	 ''' 
- 	!., 

/.....U-- 

9 	 !,*,________ __ 

GERAL 

LpIr essola4T:A4G1 myons0A3c3H6 5.48: 	

LUIZ CARLOS SALVAR° 	 111111111M 

/4. C (3 	4  8 	 I SECRETARIO 	 . 200901345657 

11111 III I 	i 



11101 oto #400 4.4  4144., SO, 	'Of 

11\#;#  # 	,,1•y,s0; #"1Y11 „,,,,,./drçvllip"44risqloN,„„ °' 	 iy,,,,,vvoszolowqfp,\ 
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.07 I '13 3 

. ECRETAR A-10AÃ,11CRO. PEQUENVEMPFSA 
41INTÇ'i»„REGISTRO:.ÈMPRESP.tRIALÊNTERACA 

ti NLVCOMIERCIAL D,CLPARA. 
7 	 "'• 	 • 	y- ........ 

J̀,.1•"` CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 
o 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	
A, • 1 	, 	,---.---t-1, 
U t. 	...... 	,,_ r.../ 

SELI SONTAG MOMBACH -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁR Q 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0336588-9 

CNPJ 

81.410.409/0001-88 

Data de Arquivamento 
do Ato de Inscrição 

XXXXXXXXXX 

Data de Inicio 
de Atividade 

18/09/1989 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV BRASIL, 1529, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

9603-3 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS 	 7  

2391-5/03 APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS 

5229-0/99 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS 
, 	ANTERIORMENTE 

Capital: R$ 	6.000,00 

(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa .----- 

''-'-., , Último 	ivamento 

Data: 18/11/2009 	Núméro: 	20096777311 

Ato: ALTERA 

Evento (s): 	ACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	 , 
1 - NIRE: 41 9 0084179-0 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV RIO GRANDE DO SUL, 323, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
SELI SONTAG MOMBACH 

Identidade: 	38233300,SSP/PR 	 CPF: 725.891.599-00 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 25 de setembro de 2015 

11111111111111 51iiiiiiiii1°1111ilumil 

riwieitura Municipal de Capa 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 
>panem 30/.2g_j_LZ__ 

Cftrla E. F. ucatelli 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
81.410.409/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/09/1989 

NOME EMPRESARIAL 
SELI SONTAG MOMBACH - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
1529 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
pedroadones@gmall.com  

TELEFONE 
(46) 3552-1385 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

41 

Emitido no dia 21/09/2015 às 15:59:30 (data e hora de Brasília). 

Í 	Consulta QSA / Capital Social  

Página: 1/1 

I  Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 21/09/2015 



Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E As DE 1RCEIROS 

N° 125182014-88888409 
Nome: SELI SONTAG MOMBACH - ME 
CNPJ: 81.410.409/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-ise exclusivamente às contribuições previdenciárias e As 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/04/2014. 
Válida até 19/10/2014.--- 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev. gov.br/C*S/B  IN/cws_mv2. asp?COM S_B IN/SI WC ontexto=CN... 30/09/2015 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	81410409/0001-88 

Razão 	SELI SONTAG MOMBACH 

Endereço: 	AV BRASIL SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/09/20 

Certificação Número: 	 63254717484 

Informação obtida em 21/09/2015, às 16:01:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrVCfflFgeCFSImprimirPap...  

1 de 1 
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Emissão de 2' via de Certidão 
	

Página 1 de 1 

" 4 	'F4  

Partif9RASIL 
	

Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SELI SONTAG MOMBACH — ME 
CNPJ: 81.410A09/0001438 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsábiíidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-9- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:57:11 do dia O 6/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2014. --. 
Código de controle da certidão: 6D97.74CD.4C33.2C6D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  Preparar página 
para impressão 

iittn•//www rpreifa favanrla ert-vcr "1-w/ A 	 IA MCI 	1,1 • • 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
4 9 

PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Stererarla da Panada 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013708452-57 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.410.409/0001-88-
Nome: SELI SONTAG MOMBACH 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

orno a 
Obs.: Esta Certidão engloba todos 

natureza tributária e não tributária, be  
estabelecime 
• • 	 • ri 

tos da empresa e refere-se a débitos de 
ento de obrigações tributárias acessórias. 

Válid até 19/01/2016 - For ecimento Gratuito 

A autenticida 

 

desta c 

 

ao deverá ser confirmada via Internet 

 

- • • 

 

  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (21/09201516:47:51) 



Lemaao 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.lo...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS 	' N MESMO REFERENTE AO 
>4 e 	- 1' RE ND1D0 NESTA CERTIDÃO. 

. A PRESENTE RTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
SURAS E NO ORIGINAL. 20/11/2015, SE 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3105/2015 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QE5Z344X29ET 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SELI SONTAG MOMBACH - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

8575 	 81.410.409/0001-88 	33500957 - 63 
ENDEREÇO 

143 

AV BRASIL, 1529 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, Serviços de 
funerárias 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Setembro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJ}2QE57344X29ET 

1 de 1 	 21/09/2015 16:02 



Pr 	eiture Muni  pai de L;,a pa mwn a 
ewtifiap que este documento é cópia fiel 
de original. 
CmNamna, .5ôr / 	/ 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contr 

SEU SONTAG MOMBACH - ME 
CNPJ 81.410.409/0001-88, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 I I 11111111 1111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 23 de Setembro de 2015, 13:52:13 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

C1 /4_  

n 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comatta 
Capanema - 	 de 

Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartánado Contador, Distribuidor, Partidor, Deposmrio 	
dor, 

e Avaliador Judicial CNP., ousa 181/0001-67 
Dkce Stevens Facclo - Titular 



. empresa individual situada na 

VRC R$ 

Certidão 66,95 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,92 

Buscas 2,99 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,80 17,00 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

Aw7116.257AT.c0dG 

Controle: 
WL qf 6 .1.10dON 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

Wabefionato de'Protesto de ituíos de Capanema Tqz._ 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190— email: protestocapanemaeqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 484, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos exis ntes neste Ofício, neles não 

consta que SELI SONTAG MOMBACH M 

Av. Brasil 1529 em Capanema — PR., inscrita no CNPJ sob n° 

81.410.409/0001 88,  tenha títulos protestados nos últimos 10 (dez) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capapema, 24 de setembro de 2015. 

Escrevente Substituta 

r feitura Munr.::;wai cie ‘,,apartvma 

Curies que este dozumento é copia fiel 

rio original. 
Cnranema, 	log  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SELI SONTAG MOMBACH - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 81.410.409/000 
Certidão n°: 150 
Expedição: 21,e•• 2015, à. 1 :59:11 
Validade: 	03/2016 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e edição. 

Certifi 	que SELI SONTAG MOMBACH - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 81.410.409/0001-88, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãq  
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



e (ni ,etle SELI SONTAG 
MOMBACH 

AV. BRASIL. C /r4 	CENTii0 

65:760 CAP 4rdEiviA 

SELI SONTAG MOMBACH ME 
MARMORARIA MOMBACH 

Fone: 46-35521385 
Avenida Brasil, 1529, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ/MF n°. 81.410.409/0001-88 - Insc.Estadual: 90506307-38 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°. 044/2015 

SELI SONTAG MOMBACH ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 81.410.409/0001-88, 
por intermédio de seu representante legal, A Sra. Seli Sontag Mombach, portadora do 
documento de identidade RG n°. 3.823.330-0, emitido pala SSP/PR, e do CPF n°. 
725.891.599-00, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de setembro de 2015 

Nome: Seli Sontag Mombach(firma reconhecida) 
Rg: 3.823.330-0 — CPF: 725.891.599-00 
Cargo: Sócia Gerente 

r81.410.409/000 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEWIA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552.3710 

Selo Digital N,3expe.g72En.lbeq, Controle: V4b2s.2GAS 
Consulte esse selo em http:Mnarpen.com.br  

Reconheço por SEMELH ÇA a assinatura indicada de SELI SONTAG MOMBAC 

do que dou fil. 

Capanema-PR, 30 de set* J. Quoi Pezzini e 
00104306signado 

etkikagoas,1332 ••••,_ Centro 

.‘"::e•CAPAtiae:  



Seli Sontag Mombach (Firma Reconhecida)` 
RG n°. 3.823.330-0 — CPF n°. 725.891.599-00 
Cargo: Sócia gerente 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

92 (46) 3552-3710 

Selo Digital N° aexp6.970En.ye7Bq, Controle: V4n2s 2GAS 
Consulte esse selo em httpffifunarpen.com.br   

81,410.409/000 

BRASIL, 	C2NTRO 

24.7s",C CAI'ONEIVIA • PR 

SEU SONT 
M O Mr 	H 

881  

..j 

Capanema/Pr., 28 de setembro de 2015. 

4 4\ 9x ° • # 

SELI SONTAG MOMBACH ME 
MARMORARIA MOMBACH 

FONE: 46-35521385 
Avenida Brasil, 1529, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ/MF n°. 81.410.409/0001-88 - Insc.Estadual: 90506307-38 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 044/2015 

SELI SONTAG MOMBACH ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 081.410.409/0001-88, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra. Seli Sontag Mombach, portadora do 
documento de identidade RG n°. 3.823.330-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
725.891.599-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Reconheço por SEMELHANÇ a assinatura Indicada de SELI SONTAG M 

rp,s, 
<<s>  

Adel MiguelPezzini 
'4" AFIM& Delegado Desolo, m  

RuaAlacegtol:, 133v) 

do que dou f4. 

Capanema-PR, 30 de e* 



2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa SELI SONTAG MOMBACH ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 
81.410.409/0001-88, com sede à Avenida Brasil 1529, centro, Capanema, Paraná, representada 
neste ato por seu sócio gerente a Sra. Seli Sontag Mombach portadora do documento de 
identidade RG n°. 3.823.330-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 725.891.599-00, nomeia e 
constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; O 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Re . istro de Preços: 

g=k-'44I erezinha Mombach 
RG 5.021. 9-6 SSP/Pr. 

-02 

Seli Sontag Mombach 
Sócia gerente 

..411~ik 

/11  
ti 

SELI SONTAG MOMBACH ME 
MARMORARIA MOMBACH 

Fone: 46-35521385 
Avenida Brasil, 1529, centro CEP 85760-000, Capanema-Paraná 

CNPJ: 81.410.409/0001-88 - Insc. Estadual: 90506307-38 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 	 044/2015 



tAJJ1 LEI VIA LIE GRAMA I I1-AO ESMERALDA COM INSTALAÇÃO EM 'LOCAL A SER INDICADO.  

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

, r , 
Marca/Modelo: 	 Quantidade: 

ESMERALDA 	 Vencedor ODAIR GRABOSKI 

Valor 

9,90 

7,90 

Vencedor 

Vencedor.  

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 44/2015 

if?  

3 49 r 	e: t.04  

Página:1 

Objet 	EGISTRO DE PREÇOS PARA AQUisiçÃo DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TI 

L.,0) 	1 

Itere 0002 PEDRA TIPO GRAN ITO BIPOLID 0 ORNAMENTAL PARA DIVISOR IA 	 '.1,rcairvlodelo 	 Quantidades. 	 50,C 

TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM.  

Facnececbr 571 	 SEU SONTAG M OM BAC H - ME 	 MOMBACH 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 259,95 

1 	 259,95 

Item: 0003 PEDRA TIPO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL PAil2/1 BANCADA,TONALIDADE 	 Marce/Modeic 

AMARELAS COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM.  

Forneceda 571 	 SELI SONTAG M OM BAC H - ME 	 MOMBACH 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 249,95 

1 

1 

CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI 
Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

/GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

   

_ 

ODAIR GRABOSKI 
ODAIR GRABOSKI 

  

SELI SONTAG MOMBACH - ME 
SEU SONTAG MOMBACH 

  

MARMORARIA OLLOW LTDA -ME 	 TERRA VIVA CO ERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5512 p 	 3010912015 17:02 11 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 44/2015 

It 4"k  " k. e 

Pág ina:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 505447 ODAR GRABOSKI 	 CNPJ: 17.179.825/0001-18 Telefone: (46) 9921 - 4461 	Status: Classificado 	 39.500,00 

Representante: 42155-3 ODAR GRABOSKI 

Lote 001- Lote 001 	 39.500,00 

001 	44500 LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO 	M2 	5.980,00 Classificado 	ESMERALDA 	 7,90 	39.500,00 

EM LOCAL A SER INDICADO. 

Fornecedor: 571-1 SELI SON TAG MOMBACH - ME 	 CNPJ: 81.410.409/0001-88 Telefone: 	 Status: Classificado 	---Té774676.  1,  

Representante: 46382-5 SELI SONTAG MOMBACH 
.__.j 

Lote 001 - Lote 001 	 16.746,75 

002 	44501 PEDRA TIPO GRANITO BIPOLID 0 ORNAMENTAL PARA D 	M2 	 50,00 Classificado 	MOMBACH 	 259,95 	12.997,50 * 

IVISORIA,TONALIDAD E AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

033 	44502 PEDRA TIPO GRAN ITO POLIDO ORNAMENTAL PARA BAN 	M2 	 15,03 Classificado 	MOMBACH 	 249,95 	3.749,25 * 

CADA, TONALIDADEAMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

VALOR TOTAL: 	56.246,75 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na wrsão: 5512 p 30/09/201516:55:13 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 044 - Pregão 

Aos trinta dias de setembro de 2015, às dezesseis horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, 
reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela 
Portaria n° 6025/2015, constituída pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL 
LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA 
SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 044, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, a Comissão atestou o 
compareciniento das seguintes empresas: ODAIR GRABOSKI, SELI SONTAG 
MOMBACH - ME e TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes ODAIR GRABOSKI, 
JOCELITO LAZZARON e JOÃO BATISTA PANAZZOLO. Contudo, a procuração 
pública apresentada pelo Senhor João Batista Panazzolo, não citava 
especificamente poderes para representação, em nome da proprietária da empresa 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP, em licitações. Sendo 
assim, este foi considerado inabilitado. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas 
e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), 
checando-se a seguinte: 
ODAIR GRABOSKI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 1 LEIVA DE GRAMA TIPO 
ESMERALDA, COM INSTALAÇÃO EM 
LOCAL À SER INDICADO. 

ESMERAL 
DA 

M2 5.000,00 7,90 39.500,00 

TOTAL 39.500,00 

SELI SONTAG MOMBACH - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
'Preço Preço total 

1 2 PEDRA TIPO GRANITO BIPOLIDO 
ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, 
TONALIDADE AMARELA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 
INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

MOMBAC 
H 

M2 50,00 259,95 12.997,50 

1 3 PEDRA TIPO GRANITO POLIDO 
ORNAMENTAL PARA BANCADA, 
TONALIDADE AMARELA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER 
INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

MOMBAC 
H 

M2 15,00 249,95 3.749,25 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TOTAL 
	

16.746,75 
A empresa SELI SONTAG MOMBACH - ME apresentou as certidões dos itens 15.5.2 
letra b) e 15.5.2 letra d) vencidas Porém, como se enquadra em ME/EPP, foi 
concedido o prazo de 48 (quarento e oito) horas para a apresentação destas 
certidões regulares. O Senhor João Bastista Panazzolo afirma que a procuração 
pública apresentada está em conformidade com o Edital, e que os itens 9.3 e 9.5 
se contradizem. Por isto, solicitou o prazo de recurso quanto a sua inabilitação. 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da 
mesma lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 
proponentes. 

q 

% 4'k 

V Á 	DAI . SIGNORI 
APOIO A LICITAÇÃO 

0..g." -- ol írli- 4 	1 orr.....•••••0  

4  =' 	L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

/ 

/"/"----- 

GIL -o'1  AMAURI HUBER 
k  • C110 À LICITAÇÃO 

4010 , 

CARLA 	-: 	FEIST L LUCATELLI 
APOIO À Licil-kÂo 

/ 

(,44,147` 	~4:'S -(› 
OD IR GRABOSKI 

,k0 (,~ 
LAZZARON ,,OCELITO 

\ JOÃO BAS TA PANAZZOLO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Certidão Internet Page 1 of 1 

PartiEIPASIL 	Acesso à informação 

Receita Federa 

di 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SELI SONTAG MOMBACH - ME 
CNPJ: 81.410.409/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:01:47 do dia 01/10/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2016. 
Código de controle da certidão: 5F5B.22BE.A87A.3DE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

kHLjf ?- 6 

par« pigina 
• impressão 
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TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

MA—PR 

05' 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

TE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 

 

11 ,30 
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGAO PRESENCIAL 44/2015 

A Empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES — EIRELI — EPP, inscrita no 
CNPJ sob n° 17.542.364/0001-04, com sede em Realeza, Paraná, à Av. Ruben Cesar Caselani, 
n° 1987, Centro, CEP 85770-000, tendo sido INABILITADA, no PREGÃO PRESENCIAL N° 
44/2015, sob a alegação de que "a procuração pública apresentada pelo Senhor JOÃO 
BATISTA PANAZZOLO, não citava especificamente poderes para representação, em nome 
da proprietária da empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES — EIRELI —EPP, 
em licitações" (sic), vem respeitosamente na forma da Lei, através do referido Procurador JOÃO 
BATISTA PANAZZOLO, no final assinado, REQUERER RECONSIDERAÇÃO, da referida 
INABILITAÇÃO, pelas razões de recursos que passa a expor: 

a)- A empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES — EIRELI — EPP outorgou 
procuração ao Senhor JOÃO BATISTA PANAZZOLO (cópia em anexo), para, entre outros, 
conforme alínea e) dos poderes: "representá-la junto às repartições Federais, Estaduais, 
Municipais, 	„ Prefeituras (grifo nosso) em todos os âmbitos 	, e onde mais preciso for, 
tudo requerendo, promovendo e assinando em defesa dos interesses da empresa outorgante, 

b)- A referida procuração, portanto, efetuada sua leitura integral, outorga ao Procurador, 
poderes amplos para a representação da empresa, SEM QUALQUER RESTRIÇÃO, dispensando 
apresentação do anexo Il, por já se tratar de um documento dando poderes para tal. 



certame licitatório. 
q 4 

Terra Viva Comércio e Representações 

	

TERRA VIVA 	 Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

	

\kar Produtos Agropecuários 	 Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

c)- 	Em não havendo restrição alguma na procuração, significa que o procurador tem todos os 
mesmos poderes do próprio administrador ou titular da empresa, não cabendo a alegação de que 
o outorgado não estaria credenciado a representar a empresa em licitações junto a esta 
municipalidade. 

d)- O Instrumento Público de Procuração, por ser um mandato lastreado no CÓDIGO CIVIL, 
não pode ter seus poderes limitados por um Ato Administrativo, que é o Edital de Licitação, senão 
estaríamos tendo uma completa inversão de valores jurídicos e legislativos. Nem mesmo a Lei n° 
10.520/2002, dá ao Licitador, poderes para alterar as normas jurídicas do país, ou criar normas 
não previstas e LEI. 

e)- O item 9.5 do Pregão Presencial n° 44/2015 neste caso não tem embasamento legal e 
portanto deve ser desconsiderado e observado apenas o item 9.3, com o seguinte teor: 
Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

f)- Concluindo, o referido Item 9.5, vem contra o próprio interesse público, pois sem 
justificativa legal, pode desabilitar participantes com melhores preços de mercadorias e serviços, 
o que creio não seja também o interesse do administrador público. 

g)- 	Vale frisar que a RECORRENTE se inscreveu para participar do processo licitatório, objeto 
do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e inequívoco, de sua qualificação jurídica, 
técnica, econômico-financeira, bem como, de sua regularidade fiscal e, como de praxe, vale 
repetir, com a certeza de que atendeu a todos os requisitos exigidos no Edital. Serve o presente 
recurso como uma tentativa administrativa de se modificar a decisão proferida por essa 
respeitável Comissão Especial de Licitação e que declarou inabilitada a empresa TERRA VIVA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES. Apesar de a mesma haver, incontestavelmente, atendido às 
exigências reguladas no Edital de Licitação do processo concorrencial acima especificado. Não 
sendo o mesmo julgado procedente, caberá, outrossim, alternativa à RECORRENTE, senão 
buscar junto ao Poder Judiciário Federal a solução para a ilegalidade ou equívoco acima 
apontado. Requerimento Assim é que se REQUER a essa respeitável Comissão Especial de 
Licitação que se digne de rever e reformar a decisão exarada, mais precisamente que julgou 
como inabilitada no presente certame, visto que a HABILITAÇÃO da mesma é imprescindível 
para a validade do presente procedimento público concorrencial, vez que, conforme fartamente 
demonstrado, cumpriu dita licitante absolutamente todas as exigências r • uladas no referido 
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Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
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h)- 	DA ILEGALIDADE DA DECISÃO INABILITATÓRIA. A par de tudo o que se asseverou 
precedentemente, da análise da decisão proferida e do texto do Edital, parece-nos extreme de 
dúvida que a inabilitação da Recorrente, No pregão 44/2015, contrapõe-se à ordem jurídica 
vigente e constituem inarredável ilegalidade. A verdade é que, na Concorrência de que se cogita 
a Comissão de Licitação não atendeu para a finalidade essencial da habilitação, nem para o real 
significado dos itens do Edital que julgou descumpridos, além de não interpretá-los em 
consonância com os demais itens e com a Lei aplicável à espécie. A apreciação da habilitação, 
principalmente no que concerne à verificação da documentação da Recorrente, norteou-se por 
um rigor burocrático desmedido e injustificável, vista que, a referida procuração de fé pública 
trata-se de um documento embasado em lei do Código Civil Brasileiro e previsto no item 9.3 do 
Edital neste aqui referido. Diversos são os procedimentos licitatórios que contaram com a 
participação da Recorrente, e quando proclamada vencedora, ela cumpre fielmente o contrato 
administrativo. A conduta do agente público responsável mostra-se absolutamente irregular, 
desatendendo aos princípios da licitação, não podendo prevalecer de forma alguma, haja vista 
que acabou frustrando, senão restringindo a competitividade do certame, o que, de certa forma, é 
expressamente vedado pela Lei 8.666/99. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe 
são correlatos. 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5 a 
12 deste artigo e no art. 3°  da Lei n°  8.248, de 23 de outubro de 1991; 	(Redação dada pela 
Lei n° 12.349, de 2010)  

(i)- 	DO PEDIDO. Diante do exposto, requer a Exma. Prefeita Municipal de Capanema quase 
digne em reformar a decisão exarada, mais precisamente que julgou como inabilitada no presente 
certame a empresa TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, visto que a Habilitação da 
mesma é imprescindível para a validade do presente procedimento licitatório concorrencial, vez 
que, conforme fartamente demonstrado, cumpriu totalmente todas as exigências reguladas no 
referido instrumento convocatório. Requer, ainda, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão 
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hostilizada, como de rigor da licitação. Assim se decidindo, além de se dar devida proteção ao 
direito líquido e certo da Recorrente, estar-se-á praticando relevante tributo à moralização das 
ações Administrativas Públicas, já que há uma ligação necessária entre a legalidade e a 
moralidade, Igualmente, lastreada nas razões recursais, requer-se que comissão permanente de 
licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, fará este subir, 
devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei 
n°. 8.666/93, ainda requer que seja cancelado o referido processo licitatório do pregão 44/2015 e 
que reforme o edital. Por fim, a Recorrente aguarda serenamente que as razões ora invocadas 
sejam detida e criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado provimento ao recurso para o fim 
de declarar a Recorrente TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI- EPP 
habilitada para o processo do pregão 44/2015. 

Pelo acima exposto, REITERAMOS o requerido no preâmbulo, de reconsideração da 
INABILITAÇÃO e que seja declarada esta empresa, HABILITADA e vencedora para o 
fornecimento dos itens que comprovadamente apresentamos preços mais vantajosos para esta 
Municipalidade. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

TERRA VIVA COM. E 
REPRES. EIRELI - EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04 
Av. Rubem Cesar Caselani, 1987 
85770-000 - REALEZA - PR 

S — EIRELI — EPP p/TERRA VIVA COM REPRESENTA• 
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FURES DA CUNHA 

RS • 

::L. ADMAR J. M 
TABELIND 

\,‘ 1,4,f 

RO N°105 	 FOLHAI•k 08Q 
ROCURAÇÕES 	 TRASLADOS 

TABELIONATO DE NATAS DE FLORES DA CUNHA  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

N°.2.599PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE, que faz: ‘'TERRA 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕE SkEIRELI-EPP, ao outcirgado: 

JOÃO BATISTA PANAZZOL,O, COM() Segue: 

SAILAM ;todos quantos este 'público instrumento 

virem, que aos dezessete .(17) dias do rins doe abril do ano de dois 

mil e quatorze (2014);< nesta cidade' e Comarca de Flores da 

Cunha, Estado do Mo Grande. do Sul, neste Oficio Notarial, 

perante mim BEL. ILZE 	: Tabeliã Substituta?  

compareceu como outorgante:-,, TERRA VIVA COMERCIO E 

REPRESENTACÕES - EIR1ELI-F,PP,  iriscrita'no CNPJ sob número 

17.542.364/0001-04, com sede na Avenida Ruben Cesar Case atii 

n , 1987,, na cidadej de Realeza/PR, com seu contrato social 

confere os_ seguintes poderes especificOs para -o fim especial de 

tratar de.negócios e assuntos de-interesse da empresa outorgante, a 

saber: 	-epresenta-la junto 	le.- stabeiecinientos baricári 
Bel. ADMAR JOSOÉ DE MÉNEZES 

Tabellåo 
Rua Severo Ravizzoni, 2362 - Cep 95270.000 - Fone/fax (54) 3292.1636 

registrado na Junta Çomerciak do. Estado sob o número 

20141892870 em 11/04/2014, heste ato, representada por: 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO', braSileira, casada, 

empresária, portaddra da carteira de Identidade 6003491591, 

inscrita no CIF 27692949034, residente e domiciliada na Ruá 20 

de Setembro, 13401  a.piO 602, Centro, na cidade de Caxias..do Sul/ 

RS; identificada documentalmente,por mim Tabeliã Substipta, de 

cuja identidade e capacidade para este ato dou fé; e disse que 

nomeia e constitui seu bastante procurador, onde preciso for e com 

esta se apresentar: JOÃO BATISTA PANAZZOLO,  brasileiro, 

divorciado, administrador del empresas, portador ela 'carteira de ' 

identidade número 03112437642, 'inscrito tio Í CPF sob numero 
1 	• 	<.: 	"Y-  

444.590.410L49, residente e domicliadvia Avenida Ruben Cesar 
. 	... _. 

Casalani n° 1987, bairro centri5, 11a -c-Made de Realezà/PR; a quem 



financeiros em geral; inclusive Banco do Brasil S/A e Caixa 

Econômica Federal, podendo abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias; faz'er deposito e retiradas; solicitar saldos, extratos de 

contas e talões de cheques para uso da empresa; efetuar cobrança e 

N receber todas as importâncias devidas ou destinadas á outorgante, 
( 

independente de sua origem ou preedência; passar recibos e dar 

quitação; emitir, assinar e endossar cheques, emitir, endossar e 

aceitar duplicatas, emitir e endossar notas promissórias; descontar, 

caucionar e entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de 

câmbio e notas promissórias-;-  efetuar stransações por meio 

eletrónico, cadastrar senhas, firmar terno de responsabilidade para 

a retirada/  de/cartão magnético e número de senha; b) admitir, 

demitir le indenizar empregados; fixar salários e gratificações; 

assinar carteiras de/  trabalho, previdência social e fazer as 

respectivas anotações; pagar salários e receber quitações; 

repràentá-la em qualquer juízo, instância ou Tribunal; mover as 
, . 

ações que,  julgar conveniente, inclusive requerer falência de 

devedores e defende-la nas, que lhe forem movidas; nomear 

advogado conferind6 poderes para, o foro em geral (art. 38 do 

CPC), cláusula ad-judicia et extra' bem ,corno os especiais de 

acordar, transigir, confessar;  desistir, dar e receber quitação, firmar 

compromissos, receber notificações e citações iniciais, renúnciar 

ao direito cobre o ,qual se funda a ação e reconhecer a proéedência 

do pedido; d) comprar e vender os produtos atinentes ao eu ramo 

de negócio; combinar preço e demais condições; assinar 

-'éontratos, guiaÍ, ilèquelmentos, fazer e assinar despachos de 

mercadoriàs; pagar e receber importância& , dandõ.' e recebendo 

quitações; firmar, ou rescindir contratos de seguros, inclusive 

acidente de trabalho (Ai furto; e)-representá-la junto ás repartições 

piúblicas Federãis, Estaduais es,Municipaís, bem como perante as 

suas respectivas fiscalizações, junto aosMinistério do Trabalho ou 

qualquer outro Ministério, Secretarias,, Departamentos, Diretorias, 



1VRO N°105 • 	 • FOLHA N° 089 
cunAçõEá 	 TRASLADO 

TABELIONATO DE NOTAS DE FLORES DA CUNHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• • 

Institutos, Delegacias, Cá-ordena:49.  as, Exatorias,. AgênCias, 

INCRA, INSS, Empresas de Economia rMista,íAlfàrídegas,,  Juntas 

Comerciais, Inspetorias, 'Tabelionatos, Registro de Imóì/eis, 

Registro Civil \ de Pessoas Naturais e Jurídicas, Pi-efeituras, 

Correios e Telégrafos, Indústria -e Comércio em geral e onde mais 

preciso for, tudo requerendo, prpM0endo e ãssinando em defesa 

dos direitos e interesses da empreSa outorgante, inclusive fazer e 

assinar a sua declaração do Imposto de Renda; receber as 

respectivas-restituições ou pagaffientos; pagar impostos, taxas e 
• 

demais tributos devidos, bem cbtnO'bo. ntribuições previdenciárias, 
' 	- 

defende-la em processo s fisçais-\ . -administrativos; receber e 
- • • 	/ 

j  assinar toda a correspond,ência simples: ou registrada, dom' ou Sem 

valores declarado, importânCiai  de vales e reembolsos; enfim, usar dos mais,  

variados poderes lem direito permitidci-s indispensáveis ao fiel e completo 

desempenho do presente mandato, não -podendo substabelecer. Fica reservado 

á outorgante o direito ao uso s,imultâoeoos‘Oderes ora confeiidos sè que por 

tal ato fique 'este instrumento revoOdo (feita conforme minuta). - Asáim o 

disse, do que dou fé, e me pediu 'lhe lavrasse a presente procuração, què lhe li, 

achou cm tudo confonne, pelo que aceitou,: ratifica, e assina.-:Eu, BEL. ILZE 

SCHULZ - Tabeliã Substituta, mandei digitar, conferi, dou fé, dato e 

assino.Emol. Procuração: R$ 51,20 (0225,04.080006.7k:16370 = R$ 0,70); 

Processamento eletrônigo: R$ ,40 (0225.01.140000b.09770 = R$ 0,3,0) 

EM TESTEMUNHO 	 NWERDADE 

FLORES DA CUNLIA, -17DE ABRIL DE 2014 

I i 

-ILZ 
OFÍCIO NO 

Flores da C 
Bel. Ilze Schulz 

TnbaiWSubst. 

. Bel. ADMAR JOSOÉ DE MENEZES 
Tabelião 

Rua Severo Raviuonl, 2362 - Cep 95270.000 - Fone/fax (54) 3292.1636 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 124/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/ 2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP / 

RECURSO ADMINISTRATIVO / INABILITAÇÃO / MANUTENÇÃO 

/ REPRESENTANTE QUE NÃO COMPROVOU TER PODERES 

ESPECÍFICOS SER REPRESENTAR LICITANTE. 

1. RELATÓRIO: 

Cinge-se a presente manifestação da análise do Recurso 

Administrativo apresentado pela empresa Terra Viva Comércio e 

Representações - EIRELI - EPP., contra a decisão administrativa de 

inabilitação constante da ata de abertura dos envelopes a fl. 158. 

Em síntese, a Licitante em questão alega que estava devidamente 

representada na sessão pública pelo Sr. João Batista Panazzolo, o qual 

acostou neste PA, cópia de instrumento público de procuração, bem como 

carta de credenciamento; alega ainda que o item 9.5 do Edital deve ser 

desconsiderado, pois a partir da procuração por instrumento público de fls. 

104/106 e de acordo com o item 9.3, houve o regular credenciamento do Sr. 

João Batista Panazzolo, com poderes irrestritos. 

Por fim, alega ilegalidade da decisão inabilitatória, pelo que ao 

final pugnou por sua reforma, e, consequentemente, declarando a recorrente 

como habilitada e vencedora do presente certame. 

Após, o PA foi encaminhado à Procuradoria. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Outrossim, cumpre salientar que o art. 137 da Lei Orgãnica 
Municipal, dispõe que a Procuradoria Geral do Município é a instituição 
que representa o Município, como advocacia geral, judicial, e extrajudicial, 
nos termos em que dispuser a Lei Complementar sobre sua organização 
e funcionamento, com atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico ao Poder Executivo. 

Analisando o Instrumento convocatório, nota-se que o item "9" 
aborda o credenciamento do licitante, podendo ser pessoalmente ou por 
representante. Caso o licitante, opte por credenciar através de representante, 
deveria comprovar a outorga de poderes especiais, "para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame," por 
meio da juntada de instrumento de procuração público, ou particular com 
firma reconhecida. 

Neste ponto passo a transcrever o citado item 9 do Instrumento 
convocatório: 

"9. DO CREDENCIAMENTO 
9 . 1 . O licitante, ou o seu representante, 

deverá, no local, data e horário indicados no preãmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu 
credenciamento como participante deste Pregão, munido 
da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não 
se credenciar ou não comprovar seus poderes está 
impedido de apresentar lances, formular intença de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão. 

9.3. Considera-se como representante do 

licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de 

procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro 

como empresário individual devem ostentar a competência 

do representante do licitante para representa-lo perante 

terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público,  
ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário 

individual." (destaquei)  

O instituto do Mandato é tratado no Capítulo X, do Título V, do 

Código Civil, no art. 653 e ss. Parafraseando o art. 661, temos que o Mandato 

em termos gerais só confere poderes de administração, sendo que para a 

prática de qualquer ato que extrapole a administração ordinária, depende a 

procuração de poderes especiais expressos, conforme texto de lei reproduzido 

abaixo: 

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de 

outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou 

administrar interesses. A procuração é o instrumento do 
mandato. 

Art. 661. O mandato em termos gerais só confere 
poderes de administração. 

§ 12 Para alienar, hipotecar, transigir, ou praticar outros 

quaisquer atos que exorbitem da administração 
ordinária, depende a procuração de poderes especiais 
e expressos.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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§ 22 O poder de transigir não importa o de firmar 

compromisso. (destaquei) 

E, ainda: 

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha 
mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são  
ineficazes em relação àquele em cujo nome foram 
praticados,  salvo se este os ratificar. 

Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou 

resultar de ato inequívoco, e retroagirá à data do ato. 

Com base nos fundamentos legais invocados, percebe-se que não 

basta constar uma série de poderes gerais no instrumento de mandado, pois 

dessa forma o outorgado apenas está apto a exercer os poderes ordinários de 

administração, entretanto, nos casos em que lhe sejam exigidos poderes 

especiais, não estará habilitado a exercer os poderes do mandado, eis que 

estaria agindo em excesso de poderes, sendo seus atos ineficazes em relação 

àquele em cujo nome foram praticados. 

Na lição de Sílvio de Salvo Venosa, em "Contratos em Espécie", 

pág. 276, "para os atos que exigem poderes especiais e expressos é necessário 

que o mandato especifique exatamente o objeto da outorga". Noutras palavras, 

significa que devem ser especificados os poderes e a quem são dirigidos, sob 

pena de responsabilidade do mandatário pelo excesso ou abuso do poder. E 

no caso do pregão, invalidade dos lances ofertados ou recurso interposto. 

Analisando as razões do recursais e o instrumento de procuração 

coligido as fls. 104/106, constata-se que a licitante outorgou ao Sr. João 

Batista Panazzolo, poderes gerais para "representa-la junto às repartições 

públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como perante as suas 

respectivas fiscalizações, junto ao Ministério do Trabalho ou qualquer outro 

Ministério, Secretarias, Departamentos, Diretorias, Institutos, Delegacias, 

Coordenadorias, Exatorias, Agências, INCRA, INSS, Empresas de Economia 

Mista, Alfândegas, Juntas Comerciais, Inspetorias, Tabelionatos, Registro de 

Imóveis, Registro Civil de Pessoas Naturais e Jurídicas, Prefeituras, Correios 

Telégrafos, Indústria e Comércio em geral e onde mais preciso for tudo 
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requerendo, promovendo e assinando em defesa dos direitos interesses da 

empresa outorgante ..." 

Verifica-se ainda, que o outorgado, Sr. José Batista Panazzolo, 

detentor de meros poderes gerais,  firmou instrumento de credenciamento, 
outorgando poderes específicos para sí,  conforme consta do instrumento de 
fl. 111. 

Analisando o instrumento público de mandato de fls. 104/ 106 e 

o instrumento de credenciamento de fl. 111, verifica-se que o outorgado, sem 

possuir os poderes especiais exigidos para representar a Licitante Recorrente 

no presente certame, configurou a extensão de seus poderes, detalhe, para sí, 

sem qualquer participação do outorgante. 

Com muito tato, ante a situação exposta, é possível sustentar que 

a Licitante Terra Viva Comercio e Representações - EIRELI - EPP. não estava 

devidamente representada e credenciada para participar deste certame. 

Portanto, considerando os poderes gerais outorgados no 

instrumento de procuração de fls. 104/106 e o demonstrado abuso de poderes 

do instrumento de credenciamento de fl. 111, por força do disposto no art. 

662, Código Civil, esta Procuradoria entende que a habilitação e o 

credenciamento da Licitante recorrente neste certame licitatório, afronta os 

princípios gerais dispostos no art. 3°, da Lei n° 8.666/1993, sobretudo os 

princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatórios, além do 

que não obriga a contratada a fornecer os objetos licitados a Administração 

Municipal, vez que ante o demonstrado excesso de poderes, todos os 

compromissos assumidos na sessão pública não obrigam o Licitante 

Outorgante. 

3. CONCLUSÃO 

Diante das circunstãncias e considerações expostas, esta 

Procuradoria conclui que o recurso apresentado pela Recorrente observou os 

requisitos de admissibilidade, mas não merece provimentos. 
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E, uma vez que foi identificada violação ao item 9.5 do edital, 
recomenda-se a manutenção da decisão que inabilitou o licitante Recorrente, 
prosseguindo o certame licitatório nos seus regulares termos, com a 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e, a consequente homologação. 

Capanema, 07 de outubro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Eu, Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema - PR, 
baseada no Parecer Jurídico n° 124/2015 de fls. 168 a 173, DECIDO que Recurso 
Administrativo de fls. 161 a 167 apresentado pela empresa Terra Viva Comércio e 
Representações - EIRELI EPP referente a sua inabilitação no Pregão Presencial N° 
044/2015, NÃO MERECE PROVIMENTOS. 

Diante do exposto, dou prosseguimento ao certame licitatório e nos seus 
regulares termos, com a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e, a consequente 
homologação. 

Capanema - PR, 08 de Outubro de 2015. 

amir Maria • e ara P enar 
Pre eita Municipal 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 044/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE PEDRAS TIPO GRANITO, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS E 
CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

ODAIR 
GRABOSKI 

1 LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO. 

ESMERALDA 5.000,00 7,90 

SELI 
SONTAG 
MOMBACH - 
ME 

2 PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	BIPOLIDO 
ORNAMENTAL 	PARA 	DIVISÓRIA, 
TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO 
EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 
DE 2 CM. 

MOMBACH 50,00 259,95 

SELI 
SONTAG 
MOMBACH - 
ME 

3 PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDOMOMBACH 
ORNAMENTAL 	PARA 	BANCADA, 
TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO 
EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 
DE 2 CM. 

15,00 249,95 

Capanema - PR, 08/10/2015. 
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PORTARIA N° 6267/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 044 - Modalidade: Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 044/2015, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE 
PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor es elo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

ODAIR 
GRABOSKI 

1 LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL A SER INDICADO. 

ESMERALDA 5.000,00 7,90 

SELI 
SONTAG 
MOMBACH 
- ME 

2 PEDRA 	TI PO 	GRANITO 	BIPOLI DO 
ORNAMENTAL PARA DIVISÓRIA, TONALIDADE 
AMARELA, COM INSTALAÇÃO EM LOCAL A 
SER INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

MOMBACH 50,00 259,95 

SELI 
SONTAG 
MOMBACH 
- ME 

3 PEDRA TIPO GRANITO POLIDO ORNAMENTAL 
PARA BANCADA, TONALIDADE 	AMARELA, 
COM 	INSTALAÇÃO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 
INDICADO E ESPESSURA DE 2 CM. 

MOMBACH 15,00 249,95 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 044/2015, R$ 
56.246,75 (cinquenta e seis mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema - PR, 08 de outubro de 2015. 

LI D MIR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 

CIN 765 swap.. 
Praga roa Fmneheo de Assis, I583 

Pane 0415554100 
mn.. 	• 	FIANALTo 

PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CtieJ 1.40.526,000.1.6 

Prisa Mo Francisco de Mea: 1583 
Pace 00)35534100 

ruoie.tra 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
14.40.9.001-16 

Paso ao Prieti. de Ose, leu 
Folle tepss5-8100 

PECIIFTO 4232 DE 06 DE 01111111/10 DE 2015  

Concéda Apmentadmia Volunigna Pot idade Tempo de 
Conttibuiels. a seistdore MARL1SE SUELI RUDEL c da amas 
providancrM.  

MARLON FERNANDO EMIN, P500100 MUNICIPAL DE 
PLANALTO, no usa de sua arribuicees Rosis e 

CONSIDERANDO a solteitgio da servidora 

CONSIDERANDO o art 3., de EC né 47/2005. 

DEC RETA 

Art 1•-Fiée Concede Aposentadoria Voltandna Por Idade Tempo 
de Cannilnderler, rom minutas depois no value de RI- 1,365.47(cm cul trecentm e 
sassent. e cinca renia e querella e Ra centavos), a amidon MARLISE SURI.' 
EMRE,. portadora da cédule de idemÍdade EG 	1201.731 SSPPR, Occam:te do 
Cargo de Provimento Efetivo de M'ohm admmistnuivo I. nome* pelo Darda te 
eue 

Art, 2.  • 0 presente Enredo adila ce, vigera data de mu 
PcblicaCia, reve15.34Sm Rami*,  en coin:dao 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, cos 
scia Mas do rab de octobre do anode dois mile qui= 

ANDO KUIIN 
(PAI, 

Nom Clessificaello Insericte 
503385 

Cem  
MÉDICO LUSO RICARDO TORRES DE PAULA 

XAVIER 

FRITAL DE CONVOCACÃO 0712015, 

FERNAN11010111N, paneenn 
DE PLANALINO, Estado do Paru{ no uso de suas etnhoical legaiNCONVOCA de mordo 
Dom a [Rd.: de classiEcamlao candidecapro.nds no Caecum Públeo,fthaiso relamonedo 
• compote( pan n Depanamento de Panoal da preceitura Municipal, es primo de 15 
Nluicce) Ans. Partir  dr  date do ateiescio da press.. muera da documente. umida 
pelés Edital 001/2015, nom de coma: panse do Mu respective carpo. 

GARDIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANAI.TD, nos 
eh dies domes de oulehro do ande dois nul e 'me 

	

MAR 	MFERNANDO EDEN 

	

P 	RO MUNICIPAL 

PECRPTO 4252 DE Le DE OUTUDRO DE POIS, 

Mena • des do feiado do dia do Scrvidor Pdblico, e da outras 
providtucias' 

MARLON FERNANDO KISONPREFEITO MUNICIPAL 
DE PLANALTO. Esmdo do %am% no uso de Sam arribuicaes kgais 

CONSIDERANDO a mortancia de fanado re 41.28 de outubro 
de 2015 (4,feira), deenzdo d comemonNsto do dia do Savidot pUblioR 

pECRET A  

Art. P. Fica estabelecido que o dia da servider pdblice sent 

exmmende °frein/mente re data de 13 de outubso ets 2015 (3,feira), Revend° 
pédients comtal no dia 28 de outtbro de 2015. 

Are. r • °Presti. Deerno enfui em vigor ce data da sua 
mastic:agie, revogadas u dispos:40es em conerNio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
aos cloco dies do mis de made° do am de dois mil e quinze 

MAIÇLON FERNANDO RUIR 
P EFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE MUDANÇA DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°00412015 

MUNICIPIO DE PLANALTO, Pessoa Jurídica de 
direito Público Interna, com sede a Praça São Francisco de Assis, 
1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.52610001-16, representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor MARLON FERNANDO KUHN, toma 
publico para conhecimento das empresas interessadas a 
mudança de data e horário da seguinte Licitação: 
TOMADA DE PREÇOS: 004/2015 
OBJETO: Construção de Centro Comunitário para Atividades 
Agrícolas, com área de 375,00m2, a ser executado no Lote n° 41, 
Gleba n° 104-CP, Distrito de Barra Grande, Município de Planalto 
—PR 
NOVA DATA DA ABERTURA: 14/1012015 
HORA DA ABERTURA: 09:00 horas 
MOTIVO DA ALTERAÇÃO: Em virtude da alteração do feriado 
Municipal do dia 28/10/2015, conforme disposto no Decreto n° 
4231/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOCAÇÃO CATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N' 0310015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, 

faz saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE be 032/2015 de acordo com o abaixo descrito: 

OBJETO: Aquisição de óculos e lente oftálmicas, destinados as açôes desenvolvidas 

pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde deste Municipio de 
Planalto. 

EMPRESA: Sandra Rosa Deparis Rambo. 
ITENS; 01,02,03,04,05. 

VALOR TOTAL: R$ 4595,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais). 
EMPRESA: BMP Relojoaria e Ótica Ltda. 

n'ENS 01 

VALOR TOTAL: 17.200,00 (dezessete mil e duzentos rems). 
DATA:06 de outubro de 2015 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°  219/2015 
CONVITE N° 032/2015 

DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2015 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: BMP Relojoaria e Òtica Ltda. 
OBJETO: Aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as açàes 
desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde 
deste Município de Planalto. 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Municipio de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85,750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 218/2015 
CONVITE N° 032/2015 

DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2015 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Sandra Rosa Deparis Rambo 
OBJETO: Aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações 
desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde 
deste Município de Planalto. 
ITENS: 01,02,03,04,05. 
VALOR TOTAL: R$ 46.595,00(quarenta e seis mil e quinhentos e 
noventa e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

        

     

Municipio de Capanema - PR 

   

         

    

DEÇRETO Na 6,032, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015. 

  

     

Abre Crédit,' Aditional Suplenrentor nu valor 

de RS 69E000,50 

 

  

A Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

ambuioões legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.540, de 15 de dezembro de 2014 

e na Lei Federal n°  4520, de 17 de maço de 1964, 

 

   

DECRETA: 

   

  

Arf. 1° Fies aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 690.000,00 

(Seiscentos e noceura mil reais), conforme classificação funcional progrannítica abaixo: 

07,00-SECRETARTA DE EDIJCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 
ARIDADE: 01.01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 1215112012306- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
CONTA/ELEMENTO', 1210- 3390.33.00.00 - PASSAC E DESP COM L0005I0ÇA0 
FONTE RECURSO 081- RECURSOS ORDINARIOS LIVRES • EXERCICIOCORRENTE 
VALOR: ES 10,000.00 (nosso por macelamerird 

09.00-SECRETARIA DE SMUDE 
UNIDADE: 09.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO, 10.30110011.095 -CONSTRIAMPUREFORMAS EM UNID, EIASICAS DE SAIJDE 
CONTA)ELEMENTO 1752- 44904300.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
F RECURSO 012 SESA-CONSTI UNIR. SAÚDE DA FAMILIA-PORTE I EX CORRENTE 
VAIAR: R5 600.0110,113 Redon por excuse de sneodsc-20 
CONTA/ELEMENTO 010 -4490.01 00.00 - OBRAS E DISTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO 303- SAÚDE-RECEITAS VINCULADAS I 554 - EXERCICIO CORRENTE 
VAIAR: R$ 6011141,1100mutso porcancclamcciol 

DROAO: 10.00-SECRETARIA DE AGRICULTORA E 141810 AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01- DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 
PROWTO, 20.606.20011.209- INCENTIVO A AGROINDÚSTIOA E FRUTICULTURA 
CONTWELEMENTO, 2330 - 44903100.00 - OBRAS E INSTALAÇOE.S 
FONTE RECLRSO - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
YALOW RI 20.00000 (recueopormattelamenrol 

TOTAL DI SUPLEMENTAÇÕES 	 RI 690000,03 

Art. O Os recursos necessiaios para cobertura do crédito de que tala o artigo 

antenor, serão onundos do excesso de arrecadação e do cancelamento parcial das seguintes 

&tees orçamentárias, conforme o previsto no parágrafo 1°  do art 45 da Lm Federal n°  

4.32D, de 17 de março de 1964 

60000, 09.00-SECRETARIA DE SA(IDE 

UNIDADE: 09.01-FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 
ATIVIDADE, 10.301.1(012.081- ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONLVEL.EMENTO 1170 - 319011,00.00 • VENCE VANT FIXAS - P CIVIL 
FONTE DE RF,CURSO 305 -SAUDE.RECERAS WNCULADAS 155. - EXERCÍCIO CORFIENTE 
VALOR: R160000,09 

 

  

CIRCAO: 12.00-SECRETA RIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 811815810 
UNIDADE: 12.81- DEPTO DE DESEINV COMERCIAL E IN DUSTR IAL 
PROJETO, 226(112011221-OBRAS DE FOMENTO A PRODIIÇ AO INDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO: 2960 -4490.01 00.00 -OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES -EX CORRENTE 
VALOR, RS 30000,00 

   

  

TOTAL DE CANCELA51ENTOS 	 — RS 90.000,00 

Excesso de Arrecadação- Receita 2472.01.99.03,00- Fonte 332 	M 600.000,00 

ArL 3* Este Decreto enna em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições cm contrário 

Capucine, 06 de outubro de 2015. 

 

   

Lindamir Maria de Lien Denardin 

Prefeno hluoirtpal 

   

        

     

Município de Capanema - PR 

   

  

PORTARIA N'5267/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 044 • Modaidade. Pressa 
Considerando que o procedimento liGlatõria palet de acordo com as leis n° 10.520102 e n' 

UMM e suas atteraçóes, especialmente em seu .digo 43, homologo o Edda' de Licitaçâo 
modalidada Pregão n° 04412015, objelOt REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS 
DE GRAMA, INSTALADAS, E CE PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR Ra REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PúBLICOS. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da tel 0686, de 21 d'hot° de 1993, tornese 
público o resultado da licitação em epigrafia, apresentando ces) vencedortes) polo mitée menor 
preço per  Sem, 

Fur,-.6edcr 

 

  

cou GRABOSKI 

    

  

SELI SCNTAG MOMBACH • ME 
	

2 e 3 

   

  

Valor total dos gastos com a Ucttação modalidade Pregoo If 04412010, RI 58.248.75 
(cinquenta e seis mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Homologo a presenle Ecitação 
Capanema - PR 08 de outub ro de 2015. 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

Aos oito dias de outubro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 044/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODAIR GRABOSKI, sediada na R TIBIRIÇA, 316 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do CPF n° 
.028.455.839-74 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, 

INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR EM REFORMAS E 

CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 LEIVA DE GRAMA TIPO ESMERALDA, COM 
INSTALAÇÃO EM LOCAL À SER INDICADO. 

ESMERALDA M2 5.000,00 7,90 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata \\C 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISICÃO  

através da entrega de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Projeto Básico; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.2.2. Número da Ata; 

3.2.3. Objeto da aquisição; 

3.2.4. Número do item conforme Ata; 

3.2.5. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.6. Valor dos produtos. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A entrega e instalação dos materiais deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias mediante 

solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria Municipal solicitante, 

tendo em vista onde os materiais serão instalados e quais quantias, tudo justificado. 

4.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem instalados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão instalados os materiais; 

c) Prazo para o início e término da instalação dos materiais; 

d) Quantidade e medidas do material a ser instalado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da instalação; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do Projeto Básico e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização  

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais e serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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conforme a quantidade demandadapela CONTRATANTE;  
5.1.1. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao recebimento  
definitivo dos materiais instalados, emissão e entrega de nota fiscal.  
5.2. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  
eletrônicos: empenho@ca_p anem a .p r .gov.br e/ou comp ras@cap anem a 33 r .gov.br, ou entregue nas  
mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.3. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.5. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais instalados. 

5.10. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.11. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.14.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.16.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.17. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.19. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.21. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2 
154 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1560 08.002.15.452.1501.2 
154 

511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária o servidor Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

para junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 

de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

/‘\ 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega e instalação dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início o no término da instalação dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO  

13.1. Quando as instalações forem concluídas, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 01 

(um) dia, a verificação dos materiais instalados, para fins de recebimento. 

13.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais instalados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados de representantes da empresa encarregada 

pela instalação. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

13.2.2. O termo de recebimento deverá conter a descrição dos materiais instalados, a data da 

vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo na hora do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 02 (duas) horas 

anteriores à exaustão do prazo. 

13.4. O recebimento do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 044/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 044/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ODAIR GRABOSKI, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 08/10/2015. 

LIND . 	IR MARIA DE LARA DENARDIN 
refeita Municipal 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 
ODAIR GRABOSKI 

0.›01 t 6 
De_tentora da Ata 
e 	-z..--( , 
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--NO 

Testemunha ' 

NOME: Gils 
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------- 
. 	eriel Felipe Cipriani 
-P-F: 084.726.089-56 
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ma a Interfarma. Desse total, 
1,8 milhão de pessoas ainda 
poderão encontrar os medica-
mentos nas farmácias públicas 
a partir de 2016, mas como a 
rede é menor, o acesso será 
restrito. 
A rede privada tem 35,4 mil 
estabelecimentos em 4,4 mil 
cidades, enquanto a pública 
tem 528 em 42o municípios, 
segundo a associação. Em nota, 
o Ministério da Saúde disse que 
cortes no programa precisam 
ser aprovados pelo Congresso. 

saúde um' 

São Paulo - Cerca de 1,1 
milhão de pacientes deverão 
ficar sem acesso a medicamen-
tos que não serão mais vendi-
dos pelo modelo de pagamento 
do programa Farmácia Popu-
lar, segundo a Interfarma (as-
sociação do setor farmacêuti-
co). "A modalidade, em que o 
governo subsidia até 9o% para 
compra de medicação, será a 
mais prejudicada pelo corte de 
R$ 578 milhões anunciado pelo 
Ministério da Saúde", diz Antô-
nio Britto, presidente-
executivo da entidade. As infor-
mações são da coluna Mercado 
Aberto/Folha de S. Paulo. 
Entre os fármacos que vão dei-
xar de ser ofertados pelo pro-
grama na rede privada, sem 
que tenham um equivalente 
nas unidades públicas de far-
mácias, estão produtos usados 
"ara o tratamento de Parkin- 

1, rinite e glaucoma. "O con-
,,umidor passará apagar no ano 
que vem pelo custo total", lem-
bra Britto. 
"O impacto na população 
demonstra a crise pela qual 
passa a saúde." Em torno de 3 
milhões de pessoas são benefi-
ciadas hoje pelo sistema, esti- 

amos ao TEATRO? 

20H - Classificação Livre 

Classificação 10 anos 

Local: Casa da Cultura 
Capanema • PR 

REDE 

IATh 

Realização: 

0 ,9 

Corte no Tarmácia Popular' deve 
deixar até 1,1 milhão sem remédio, 

diz entidade 
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AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 28 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitacóes da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informaçães poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

  

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

   

 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2015 
Pregão Presencial No 044/2015 

   

  

Data da Assinatura: 08/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ODAIR GRABOSKI. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

  

  

Valor total: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2015 
Pregão Presencial No 044/2015 

   

 

Data da Assinatura: 08/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SELI SONTAG MOMBACH - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRAS TIPO GRANITO, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS 
E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Valor total: 1t$ 10.746,75 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos). 

  

  

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

   

Capanema 
	

Planalto 
(46) 35524212 
	

(46) 3555-1382 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2015 

Aos oito dias de outubro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 044/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SELI SONTAG MOMBACH - ME, sediada na AV BRASIL, 1529 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, CapanemalPR inscrita no CNPJ sob o n° 81.410.409/0001-88 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. SELI SONTAG MOMBACH, portadora do 
CPF n° .725.891.599-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRAS TIPO 

GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM 

REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

2 PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	BIPOLIDO 
ORNAMENTAL 	PARA 	DIVISÓRIA, 
TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO 
EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 
DE 2 CM. 

MOMBACH M2 50,00 259,95 

3 PEDRA 	TIPO 	GRANITO 	POLIDO 
ORNAMENTAL 	PARA 	BANCADA, 
TONALIDADE AMARELA, COM INSTALAÇÃO 
EM LOCAL A SER INDICADO E ESPESSURA 
DE 2 CM. 

MOMBACH M2 15,00 249,95 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Projeto Básico; 

3.2.2. Número da Ata; 

3.2.3. Objeto da aquisição; 

3.2.4. Número do item conforme Ata; 

3.2.5. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.6. Valor dos produtos. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A entrega e instalação dos materiais deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias mediante 

solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria Municipal solicitante, 

tendo em vista onde os materiais serão instalados e quais quantias, tudo justificado. 

4.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem instalados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão instalados os materiais; 

c) Prazo para o início e término da instalação dos materiais; 

d) Quantidade e medidas do material a ser instalado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da instalação; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da Ata de  

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e serviços caso estes seiam  

solicitados sem a elaboração do Projeto Básico e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.7. O fornecimento de materiais e serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. 
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configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.1.1. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais instalados, emissão e entrega de nota fiscal.  
5.2. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas  

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.3. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.5. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais instalados. 

5.10. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
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5.11. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.16.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.17. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.19. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.21. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2 
154 

000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2015 1560 08.002.15.452.1501.2 
154 

511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária o servidor Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

para junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 

de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega e instalação dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando; 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início o no término da instalação dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO  

13.1. Quando as instalações forem concluídas, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 01 

(um) dia, a verificação dos materiais instalados, para fins de recebimento. 

13.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais instalados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados de representantes da empresa encarregada 

pela instalação. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

13.2.2. O termo de recebimento deverá conter a descrição dos materiais instalados, a data da 

vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo na hora do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 02 (duas) horas 

anteriores à exaustão do prazo. 

13.4. O recebimento do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 044/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 044/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo(a) Sr.(a) SELI SONTAG MOMBACH, qualificada preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 08/10/2015. 

LIND 	IR 

\..,... 

' ' IA DE LARA DENARDIN 
'refeita Municipal 

SELI SONTAG MOMBACH 
Representante Legal 

SELI SONTAG MOMBACH - ME 
Detentora da Ata 

1 

— 

Testemunhas: 	...- 
-4— ---- --,---. 	.._ 
- 

.: Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Orm 	, 

: NOME Gilso ç A ,  • i 
CPF: 55 '.119.969-04 

. -'  uber 
 

, (9ern 
1-- 

NO 
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Corte no Farmácia Popular' deve 
deixar até 1,1 milhão sem remédio, 

diz entidade 
ma a Interfarma. Desse total, 
1,8 milhão de pessoas ainda 
poderão encontrar os medica-
mentos nas farmácias públicas 
a partir de 2016, mas como a 
rede é menor, o acesso será 
restrito. 
A rede privada tem 35,4 mil 
estabelecimentos em 4,4 mil 
cidades, enquanto a pública 
tem 528 em 420 municípios, 
segundo a associação. Em nota, 
o Ministério da Saúde disse que 
cortes no programa precisam 
ser aprovados pelo Congresso. 

saúde é um. 

Local: Casa da Cultura 
Capanema - PR 

Realização: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2015 
Pregão Presencial No 044/2015 

Data da Assinatura: 08/10/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SELI SONTAG MOMBACH - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRAS TIPO GRANITO, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS 
E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Valor total: R$ 16.746,75 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS II° 141/2015 
Pregão Presencial No 044/2015 

Data da Assinatura: 08/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ODAM GRABOSKI. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Valor total: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÀO — PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 28 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro.  
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

1C) 

São Paulo - Cerca de 1,1 
milhão de pacientes deverão 
ficar sem acesso a medicamen-
tos que não serão mais vendi-
dos pelo modelo de pagamento 
do programa Farmácia Popu-
lar, segundo a Interfarma (as-
sociação do setor farmacêuti-
co). "A modalidade, em que o 
governo subsidia até 90% para 
compra de medicação, será a 
mais prejudicada pelo corte de 
R$ 578 milhões anunciado pelo 
Ministério da Saúde", diz Antô-
nio Britto, presidente-
executivo da entidade.As infor-
mações são da coluna Mercado 
Aberto/Folha de S. Paulo. 
Entre os fármacos que vão dei-
xar de ser ofertados pelo pro-
grama na rede privada, sem 
que tenham um equivalente 
nas unidades públicas de far-
mácias, estão produtos usados 
-'ara o tratamento de Parkin-

n, rinite e glaucoma. "O con-
umidor passará a pagar no ano 

que vem pelo custo total", lem-
bra Britto. 
"O impacto na população 
demonstra a crise pela qual 
passa a saúde." Em torno de 3 
milhões de pessoas são benefi-
ciadas hoje pelo sistema, esti- 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município do Capanema - libibido do Paraná 
Av, Padecida Souza, 1080- Capinem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO irRIAMTRAL REP.r PREGÃO PRK9ENCIAL N°044/2015 
OILJE110:1101GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, 
E DE PEDRAS TIPO GRANITO, 11118TAIADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. Permanecem 
inalterados oa preços homologados em 8 de outubro de 2015 

Gabriel FelipeCipviam 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Mumrhao do Capim.] -Estudo do bruna 
Av, Parisol de Souza, 1080- Capam - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL N' 010/2015 
OBJETC:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA P11. Permanecem 

inalteradas oe Pre<08 homologados em 16 de Abril de 2015, 
Gabriel Felipe Cipnani 

Pregoeiro 

--j  

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Orlado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCL4L M 000015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES PROGRAMADAS. PARTICIPAÇÃO EM EVEMS REGIONAIS E 
ESTADUAIS II PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES A() MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA • P11 Permanecem inalterados os preços homologados em 16 de Abril do 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pnigueiro 

Município de Capanema - Estado do Perima 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 
PUBLICAÇÃO TR1MES7BAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°008/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Perinnrocom 
inalterados os preço, homologados em 15 de Abril de 2010. 

Gabriel Felipe Capriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

3a Termo Aditivo ao Contrato no 066/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que tuna de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, n° 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 ' BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o no 06.125.716/0001-00, neste ato 
por seu representante laçai, GILBERTO CARLOS FURLAN, CPF,024.930.949•13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei r/' 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 007/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n A 007/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE, 
LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR N.E., EM CAPANEMA • PR, 
COM ÁREA A AMPLIAR DE 19,10Mo, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de 
vigência e execução do presente contrato para mais 10 (dez) meses, conforme Parecer 
Juridico n° 122/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos próprios e a 
arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa nos ultimas 
meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - [OS, devido a 
suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu e a ala financeira que 
assola o Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem malteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) oras de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 7 de janeiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 
Setor de lidtaçóes 

2.. Termo Aditivo ao Contrato na 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARADA 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75,972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATFOS, 
1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o 
no 75,981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF:175.546.329.49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/95 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrêncla do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 004/2015, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAMOIOS E A TRAVESSA TIMES, EM CAPANEMA • PR, COM ÁREA DE 126,50 Mo, 
conforme mamona' descritivo (anexo 11) e especificado no formulado padronizado de 
proposta (anexo 06),aditiva.se o prazo de vigência e execução do presente contrato para 
mais 10 (dez) meses, conforme Parecer Jurídico n° 183/2015, pois a obra está sendo 
realizada com recursos próprios e a arrecadação aos cofres públicos vem apresentando 
uma queda significativa nos últimos meses, principalmente com a diminuição do Imposto 
Sobre Serviços - IAS, devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo 
Iguaçu, e a crise Soe assola o pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13 de Janeiro 2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E COR. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	NO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS. 

07 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.; PREGÃO PRESENCIAL N°007/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
Permanecem inalterados os preços homologados em 16 de Abril de 2010, 

Painel FeliKeiprmm 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1 a  Termo Aditivo ao Contrato no 132/2015, que entre si 
celebram de me lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75,972 760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDA« MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LIDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV BRUNO ZUTTION, 3859 - SALA • CEP: 
85770000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o no 76.989.177/0001-24, neste ato 
par seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO, CPF:024.905.349-71 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei na  n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 015/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 25/08/2015, objeto do Edital de 
imitação, Modalidade Tomada de preços n.o 015/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 
ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, COM ÁREA DE 559,30 NP, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo D6), aditiva-se 
o prazo de vigência e mação do presente contrato para mais 06 (seis) meses, 
conforme Parecer Jurídico n° 179/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos 
próprios e a arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa 
nos últimos meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, 
devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu e a crise financeira 
que assola o Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem nalteradas. 

5, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias te igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema • PR, 24 de dezembro de 2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

4,o Termo Aditas ao Contrato no 060/2014, Sue entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de une lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, e° 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o ne 06.125.716/0001-00, neste 
ato por seu representante legal, GILBERTO CARLOS PORIAM, [PE:024.930549.13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decrroãncia do Edital Tomada de preços n°  007/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.  

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 16/04/2014, objeto do Edltal de 
lidtação, Modalidade Tomada de preços n.0  007/2014, entre as partes arma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, LOTE 5•6•A DA QUADRA 
09, SETOR SO, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 Mo, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 10 (dez) meses, considerando a falta dos 
aportes financeiros por parte do Govemo do Estado do Paraná devido a notóna crise 
financeiraque assola o País, o que inviabilizou o a última medição da obra e posterior 
pagamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato ongináno, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12 de janeiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS, 
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Munidpio de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DO CONTRATO N° 04112016 
Tornado de preços Presencial N°00312016 
Data do Assinatura: 	1210412016, 
Contratante: 	blimicipto de Capaacma•Pr. 
Contratada: 	SILVA SERV1COS URBANOS LTDA • ME, 

Objeto:EXECUÇÃO DE 5.495,31 14i DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS RUAS 2, 4 e 6 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ EM CAPANEMMR. 
Valor total: RS 218.000,00 (duzentos e dezoito MI mis). 
Lindarnir Mona de tara Denardin 

Prefeita Muniripal 

O 2U4 

Munidpio de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitglts 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04512016 
Pregio Prescacial N° 01512016 
Datada Assintam: 	1210412016. 
Contratante: 	Municipio de Capanema•PR. 
Contratada: 	IAIR DIICEU HICH 99583267953. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE', TEATRO E ARTE CIRCENSE, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS Eh1 TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICiP10 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS 39.840,00(0i e RM rot!, °kulos e qua= reais). 

'lutr Maria de Lora Denardin 
ra Municipal 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATOCONTRATO 04012016 
Tornado de preços Presencml N°0212016 
Data da Assinatura: 	1210412016. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI8r Clk LTDA • ME. 
Objeto:EXECUÇÃO DE 4.896,03 roi DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLIJØAL E TERRAPLENAGEM RUAS ANTONIO 
NIEHUES E A1MORÉS, EM CAPANEMA•PR 

Valor total: RS 203.842,72 (duzentos c três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e dois 
cen(avos). 

nir Maria de Len Deoardin 
nem Muoicipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 402016 
Tornado de preços Presencial N°4417016 
Data da Assinotura: 	1310412016 
Contratante: 	Municipio de Capanemo•Pr. 
Contratoda: 	SILVA SERVICOS URBANOS LTDA • ME. 
Objeto:EXECUÇÃO DE 5.438,2 M1  DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA COMUNIDADE 
DE SANTA CLARA EM CAPANEMA•PI 
Valor total: R5 153.000,00 (cento e cinquema e três mil reais). 
Lindamir Maria de Lam Denard in 
Prefeita Municipal  

Municipio de Capanema — PR 
Setor de Lidt.,6. 

Munielyin Le (»anenu - &vidn do PRIM 
Av %itk. de Snu, 1080- Capavema - Pendl - Celmo. 

PUBLICAÇÃO TRIPIESTAAL REF., PREOÃOPRESENCIAL 006/2011 
OBJET0:12EGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS ARTEANDS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR Per omme° iunkvadus os 
Presua hoznoIngados en108 de Alml de 2UI 

Luciano Doroeho uset 
Pregos» 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

htunicipio de Capanew - Estrdo do Puma 
Av. Fangel de Som, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO 	ESTRAL REF.: PREGÁO PRESENCIAL N' 007/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQL1S1ÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO DAS SECRETARIAS DA ADMNSTRACAO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR Permanecem 
Malterados os preços homologados em 10 de Abril de 2015 

Lama° Domehoniet 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

hitutielpio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. higet de Sean, 1080- Capanema - Puma - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 008815 

OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 15 de Abril de 2015. 

Luciano Duchoiticz 
Pregoeiro 

Muincipio de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souta, 1080- Capairema - Paraná - Centto. 

PUBLICAÇÁO TU ML REF: PREGÃO PRESENCIAL N0 03112015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE E51 Pó E FORMIUS 
ESPECIAIS PARA DISTRIBUICAO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PEIA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os pregas 
homologadas em 07 de Julho de 2015. 

Luciano Dorochowicz 
Pregoeiro 

Munidpio de Capanema— PR 

Setot de licilnçóes' 

Knipl° de Capanema - Estado do Parana 
Av. Parigos de Som, 1080- Capanema-Paraná-Centro, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL MO3Y2012 

ORJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Pennanecem 
inalterados os preços homologados em 01 de Julho de 1015, 

Lut iano Dorcchoivicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaçõs 

Município de Caparem -Enado do Paraná 
Av. Pulp de Soum, 1050- Capmerm - Farad - Ceaoo. 

PUBLICAÇÁO TRINESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'014/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, INSTALADAS, E DE 
PEDRAS TIPO GRANITO, INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
EM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS P ÉBUCOS. Permaneeem inalterados os preços homologados 
em S de oumbro de 2015. 

Lutiono DOIOChninZ 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor deliciteeSes 

Muicípio de Capanema - Edado do Paroni 
Av. Parigm de Soura, 1050- Capanema- Parená 

PURLICAffiTRINESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL OISIJOIS 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL PÁRA USO 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	Punaneeem inanerados os 
preços homologados em 14 de ouluks dl 2015. 

Luciano Datochmez 
Pregoeiro 
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